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Este trabalho foi desenvolvido pela FIERO em parceria com o SEBRAE/RO e teve como principal 
objetivo a realização de estudos sobre o potencial de comercialização de Rondônia com vistas aos 
mercados dos países vizinhos Peru e Bolívia, como alternativa de oferecer novas oportunidades de 
negócios e investimentos para a iniciativa privada de Rondônia. 
 
A dificuldade na obtenção de dados e a reduzida confiabilidade das informações existentes induziu 
a que se buscasse checar, diretamente junto aos empresários exportadores e importadores do 
estado e dos países envolvidos, pesquisados em um universo representativo dos segmentos mais 
importantes, notadamente madeira, carnes e frigorificados, os dados e informações que se faziam 
necessários ao desenvolvimento do trabalho.  
 
Aproveitamos para parabenizar o SEBRAE/RO, cumprimentando seus funcionários e também os da 
FIERO que, com dedicação e competência, tornaram possível este trabalho. 
 
Concluindo, afirmamos que se quisermos romper os atuais paradigmas, não podemos nos abrigar 
num mundo imaginário, onde a história fique paralisada e não se alimente de mudanças. Para um 
estado marcado pelo imobilismo é necessário descobrir a gigantesca força das mudanças. Aquelas 
que nos conduzem ao rumo da história. Este trabalho, em nossa perspectiva e esperança, é uma 
dessas forças gigantescas capazes de produzir mudanças, alavancando o desenvolvimento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JULIO AUGUSTO MIRANDA FILHO 
Presidente do Sistema FIERO/SESI/SENAI/IEL 
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A publicação do presente documento se insere no notável esforço de integração latino-americana 
alimentado, principalmente pelo grande desenvolvimento das relações intra-continente trazidos 
pelo MERCOSUL e ampliados pela proposta de uma rápida implantação da Área de Livre 
Comércio das Américas – ALCA que tem se revelado um frutífero campo para a cooperação e o 
relacionamento entre as nações.  
 
Em particular, no que tange à Rondônia, representa mais um passo decisivo no significativo e 
gigantesco esforço de articular-se extranacionalmente aos nossos irmãos e vizinhos, Bolívia e Peru, 
que apresentam características similares, em muitos pontos, e um mercado complementar, em 
muitos outros, o que poderá, sem dúvida, gerar um futuro promissor para um intercâmbio 
comercial e cultural visando alcançar o grande sonho de Bolivar de uma América Latina unida e 
forte. 
 
Vale salientar que a Federação das Indústrias do Estado de Rondônia – FIERO, nas pessoas de seus 
dirigentes e corpo técnico, estão de parabéns pela qualidade do trabalho realizado que, doravante 
será uma fonte indispensável de consulta para todos os que desejarem tomar conhecimento das 
possibilidades de aproximação entre os nossos países e um instrumento facilitador para quem se 
inicia na difícil área das relações internacionais no Estado de Rondônia e na Amazônia. 
 
Como co-participante de um trabalho desta qualidade o SEBRAE/RO não somente cumpre o seu 
papel de motor do desenvolvimento das micro e pequenas empresas bem como, dentro de seus 
objetivos de universalização do saber e de fazer acontecer, orgulha-se do resultado de uma 
parceria que projeta para o futuro uma melhoria significativa do Estado, do País e do Continente.  
Rondônia, por meio de trabalhos técnicos semelhantes, caminha, de fato, para ser um centro 
regional de suma importância do novo Brasil que veremos crescer no novo milênio reforçando 
nossa crença no destino de um povo predestinado para a igualdade, participação e bem-estar 
social. 
 
 
 
 
 

LUIZ MALHEIROS TOURINHO 
Presidente do Conselho Deliberativo do SEBRAE/RO 
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O comércio externo brasileiro vem experimentando, nestes últimos anos, inúmeras transformações 
que estão lhe conferindo maior dinamismo e importância, onde se pode ressaltar: 
 

1º. A relativa estabilidade na economia que, como conseqüência, impulsiona um maior e 
diversificado consumo de bens, inclusive importados, como resultado de uma abertura 
comercial da economia que se encontrava atrelada a rígidas regras para a comercialização 
de produtos de outros países; 
 
2º. O aumento excessivo de importações acarretando um desequilíbrio na balança 
comercial, o que vem impondo ao país a necessidade de acelerar o crescimento do seu 
portfólio de exportações, já que existe uma correspondência necessária entre o crescimento 
de importações e  a elevação de exportações; 
 
3º. A globalização que vem posicionando o Brasil como líder de um bloco econômico que 
começa a preocupar as maiores potências mundiais.  

 
Neste contexto é que se concebeu e elaborou este trabalho, já que o Estado de Rondônia necessita 
consolidar os seus mercados e aproveitar o momento que vive o comércio exterior do país, inscrito 
em políticas liberalizantes, que permitem a sensação de grande potencial e liberdade para importar 
e exportar produtos. 
 
Ao decidir pelas relações comerciais com o exterior o setor produtivo rondoniense encontrará um 
significativo problema a ser enfrentado: fazer do comércio exterior, principalmente da exportação, 
um procedimento integrado às suas atividades. Não haverá sucesso sem a consciência de que 
exportar não se define como atividade isolada no desenvolvimento empresarial. Não se trata de 
considerar o comércio exterior como empreitada eventual ou casuística decorrente de retrações em 
que o mercado interno não se apresente promissor para os produtos comercializados. Não se trata 
também de exportar  somente excedentes, o que certamente pode eqüivaler à falta de empenho 
para a sedimentação empresarial em seu sentido mais amplo. 
 
As relações comerciais externas se organizam concomitantemente aos demais fatos representativos 
da vida econômica do setor produtivo significando o entrosamento perfeito de novas perspectivas 
de negócios a se somarem aos negócios e operações já regular e normalmente desenvolvidos em 
âmbito interno. Relegar, por conseguinte, as relações comerciais com países vizinhos e tão 
próximos, a planos secundários no conjunto dos acontecimentos que fazem a vida econômica de 
Rondônia, significaria admitir que não estaríamos tentando adequar o ambiente empresarial 
rondoniense ao contexto da abertura comercial brasileira e ao perfeito entrosamento das operações 
da busca de novos negócios, em consonância aos negócios já existentes. 
 
Nesse sentido é que o SEBRAE/RO e a Federação das Indústrias do Estado de Rondônia – FIERO 
firmaram o Convênio de Cooperação Técnica que viabilizou este trabalho: MERCADO 
EMERGENTE: RONDÔNIA, BOLÍVIA E PERU. O primeiro e significativo passo para inserir o Estado 
de Rondônia no contexto da competitividade internacional de suas empresas e da amplitude global 
da comercialização de seus produtos.  
 
 

APRESENTAÇÃO  GERAL
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Ao se olhar para o exterior do Estado de Rondônia percebe-se logo uma série de dificuldades: 
distância dos demais centros do próprio país, idiomas diversos assim como diferentes hábitos e 
cultura dos países próximos, modos de vida, consumo, legislação, sistemas políticos e outros. 
 
O plano de ação estabelecido para a elaboração desse estudo considerou, pois, inicialmente, 
ampla consulta às entidades ligadas às atividades de comércio exterior tais como: embaixadas, 
câmaras de comércio, CNI, além de outros organismos federais e estaduais, com o objetivo de fazer 
uma primeira sondagem sobre os assuntos e principais produtos que pudessem compor a pauta de 
comercialização exterior do Estado de Rondônia. 
 
Impunha-se portanto a utilização de informações adequadas que pudessem levar a delimitações de 
áreas geográficas com os países que se apresentassem como mais viáveis à comercialização 
imediata com Rondônia: Bolívia e Peru. 
 
Uma vez conhecidos os hábitos de consumo, as bases econômicas, as relações institucionais 
momentos de aumento e/ou diminuição de demandas, regimes políticos e legislações da Bolívia e 
Peru foi possível começar o delineamento dos princípios que definem e sustentam normalmente as 
operações comerciais: 

 

1º- o que vender? 
2º- como vender? 
3º- onde e para quem vender? 
 

A reflexão sobre estas perguntas envolveu amplo levantamento de campo não só em Rondônia 
como na  Bolívia  e no Peru. A opção pelo estudo desses mercados teve razões na proximidade 
geográfica desses países com Rondônia, a demanda externa existente no tocante a alimentos e 
produtos industrializados, possuírem economias aparentemente complementares e, também, 
disporem de legislação consolidadas e contendo facilidades para a realização de negociações. 
 
A implementação dos trabalhos de campo, precedida do planejamento estratégico que toma por 
base o levantamento dos dados disponíveis coletados junto às autoridades oficiais ligadas ao 
comércio exterior, ensejou um minucioso trabalho de pesquisa junto aos empresários, associações, 
cooperativas, sindicatos e entidades afins, para identificação dos principais produtos e de que 
forma e quantidade são comercializados em cada um dos mercados estudados. Alcançou-se ainda 
a identificação dos fatores intervenientes nas relações comerciais entre os mercados analisados, 
com ênfase para o transporte, considerando-se os custos de frete e a estrutura aeroportuária 
existente, a competitividade dos preços, a qualidade dos principais produtos considerados e as 
facilidades oferecidas pelas diferentes legislações. 
 
Definidos, portanto, os mercados do Estado de Rondônia e dos países vizinhos da Bolívia e Peru, 
elencados os principais produtos e variáveis intervenientes em sua comercialização, escolha 
consagrada na pesquisa de campo que incluiu viagens de técnicos aos países vizinhos e aos dez 
maiores municípios de Rondônia, que representam mais de 50% da produção primária e 
secundária do Estado, realizou-se uma análise macroeconômica com o aprofundamento possível 
que permitisse ao longo do estudo realizado , uma visualização mais detalhada  e próxima das 
necessidades e potencialidades de cada um dos mercados em estudo. 
 

METODOLOGIA
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Dessa forma a metodologia de estruturação do trabalho procurou sempre apoiar-se na afirmativa: 
quem compra procura sempre novos fornecedores e quem vende procura sempre novos 
compradores – que considera a compra e a venda como atividades extremamente dinâmicas e em 
constante evolução. Ela procurou de forma objetiva e com visão prospectiva:  
 
a) Definir 

� as características gerais do Estado de Rondônia, da Bolívia e do Peru; 
� os principais aspectos e produtos dos setores produtivos de cada um desses mercados  

com vistas à comercialização; 
� as principais variáveis intervenientes no processo de comercialização externa, com 

ênfase para os meios de transportes, a legislação e preços praticados sobre os produtos 
selecionados. 

 
b) Oferecer  

� produtos essenciais, para que de posse deles, pela análise que conduzem sobre cada 
produto, mercado e formas de comercialização, as empresas adquiram o conhecimento 
que lhes permita as orientações e bases que nortearão sua política externa e a 
programação de suas ações. São cinco partes que compõem o trabalho Projeção para 
Nova Dimensão Econômica e Integração Comercial: 

 
1ª. Parte: O mercado de Rondônia; 
2ª. Parte: O mercado da Bolívia; 
3ª. Parte: O mercado do Peru; 
4ª. Parte: Análise interativa dos mercados: Rondônia, Bolívia e Peru; 
5ª. Parte: Agenda de Exportação. 

 
c) Procurar 

� acima de tudo, desenvolver a consciência de que o trabalho de comércio exterior não 
se encerra quando se tenta definir os produtos passíveis de exportação e os países que 
poderão adquiri-los. O trabalho só estará se completando quando, no Estado de 
Rondônia, na Bolívia e no Peru, começarem a se definir as empresas que poderão, em 
cada um desses mercados, apresentar interesse em importar os produtos que se deseja 
exportar, dando vida, pela comercialização, à realidade deste estudo.   
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Aa 
 
A Agenda de Exportação procura preencher o espaço existente para informações 
claras, simples e objetivas sobre os procedimentos necessários para se realizar a 
comercialização externa de mercadorias. 
 

Sem dúvida alguma as relações comerciais exteriores, principalmente com os países 
próximos, são importantíssimas para a economia do Estado de Rondônia. A Agenda Agenda Agenda Agenda 
de Exportaçãode Exportaçãode Exportaçãode Exportação oportuniza aos empresários rondonienses um roteiro preciso e seguro 
de como agir para concretizarem estas relações.  
 

Sua elaboração seguiu criteriosa metodologia: 
 

1. Resumir bibliografia especializada; 
 

2. Selecionar as publicações mais adequadas; 
 

3. Obter dados junto aos órgãos oficiais; 
 

4. Compilar os textos, quadros, formulários e definições mais adequados, 
ordenado-os de forma lógica e didática destacando-se neste particular as 
principais fontes: 

 

•  Cartilha de Exportação – FIEMG – 1997; 
 

•  Manual do Exportador – FIRJAN – 1997; 
 

•  Comércio Exterior Brasileiro – José Lopes Vasquez – Rio de Janeiro – 
Editora Atlas; 

 

•  A solução para sua empresa – Steven Daffah – São Paulo – Editora – 
1998; 

 

•  Exportar-Competitividade e Internacionalização  
Guia Prático do Exportador – Nicola Minervimi – São Paulo – Makron 
Books – 1997. 

 

Foram assim alcançados alguns objetivos essenciais, tais como: 
 

•  Elaborar uma agenda bastante completa, sem exageros e informações muito 
particulares; 

 

•  Obter formulários de uso vigente, inclusive na língua inglesa, tais como são 
utilizados na prática, tendo sido evitada a tradução para não distorcer o 
significado de termos técnicos e expressões idiomáticas, exceção feita ao 
contrato de câmbio e de seguro que permitem visão em português; 

 

•  Abranger o caráter geral das exportações (com vistas a todos os países) sem 
descurar dos principais objetivos regionais (Rondônia-Bolívia-Peru); 

 

APRESENTAÇÃO  DA  AGENDA  DE  EXPORTAÇÃO
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•  Orientar e facilitar o acesso às fontes de consulta em troca de muitas citações 
legais que poderiam sofrer alterações ampliando em muito a margem de uso de 
trabalho ao longo do tempo. 

 

Toda nova obra é uma porta aberta à esperança. Com a Agenda da Exportação a 
FIERO-SEBRAE/RO acalentam a esperança de abrirem as portas da exportação para a 
classe empresarial rondoniense. 
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CAPÍTULO  1 CAPÍTULO  1 CAPÍTULO  1 CAPÍTULO  1     

    

 APRESENTANDO O  APRESENTANDO O  APRESENTANDO O  APRESENTANDO O     
COMÉRCIO EXTERIORCOMÉRCIO EXTERIORCOMÉRCIO EXTERIORCOMÉRCIO EXTERIOR    

    

    
O mercado externo representa um imenso potencial de consumo para as empresas 
rondonienses. Neste contexto, o exportador deve ter em conta que as vendas para o 
exterior não se constituem como válvula de escape para as adversidades do mercado 
interno, mas sim uma opção de longo prazo, que implica em alto nível de exigências 
que se referem a preço, qualidade e prazo de entrega da mercadoria a ser exportada. 
 

Toda e qualquer empresa pode, portanto, exportar, bastando para isto que ela faça 
uma avaliação da sua capacidade exportadora, assuma uma postura profissional e 
enxergue as exportações como objetivo e não apenas como uma oportunidade de 
negócios, em que se buscam resultados a curto prazo. 
 

A empresa interessada em exportar ou abrir novos mercados deve planejar suas 
vendas. Isto requer estudos pormenorizados de legislação aduaneira, tanto do país 
importador como brasileira, levantamento estatístico dos mercados potenciais, 
pesquisa de mercado, promoção comercial (participação em feiras e eventos) e 
contatos pessoais, entre outras ações. 
 

O exportador deve sempre estar apto a responder de forma clara e precisa às 
indagações dos prováveis compradores. A empresa deve ser capaz de adequar os 
seus produtos às exigências do mercado o que inclui tanto atender as necessidades 
do consumidor como a legislação do país importador no que se refere a embalagens, 
informações do rótulo, especificações do produto, entre outras. 
 

Exportar não é direito ou possibilidade restrita a grandes empresas. Existem diversas 
micro, pequenas e médias empresas exportando. De fato, a maioria das empresas 
brasileiras que exportam são micro, pequenas e de médio porte, mas cuja 
participação na balança comercial brasileira ainda é baixa. Isto se deve ao 
desconhecimento do processo de exportação, dos entraves burocráticos e do 
pequeno contato dos compradores com os produtores de pequeno porte, sua 
qualidade e dificuldade para encontrá-los. Em Rondônia qualquer empresa poderá se 
interessar pela exportação. 
 

Para as empresas exportarem sugere-se que comecem realizando uma pesquisa para 
selecionar o mercado que propiciará mais oportunidades para a capacidade 
exportadora das empresas. Para tal foi desenvolvido o trabalho que analisou negócios 
potenciais em relação à Bolívia e ao Peru. 
 
 

1.1. Razões para Exportar
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As empresas devem, pois, procurar responder as perguntas: 
•  Há, no país alvo, uma demanda pelos seus produtos? 
 

•  Caso haja, os produtos necessitam de modificações? 
 

•  Chegarão ao destino a preços competitivos? 
 

•  Há barreiras alfandegárias aos produtos no mercado alvo? 
 

•  Os aspectos culturais são favoráveis? 
 

•  É importante, também verificar no Banco do Brasil as estatísticas de exportação 
para saber se os competidores exportam seus produtos e para que mercados e; 

•  Participar de feiras internacionais que oportunizam muitos contatos com 
visitantes estrangeiros com os quais poderá ser avaliado o interesse pelo seu 
produto. 

 

 
As formas diretas de exportação são aquelas na qual a empresa coloca seus produtos 
diretamente no exterior. Neste caso, o Fabricante/Produtor é aquele que prepara o 
produto, emite os documentos de embarque e realiza o envio para o exterior, 
assumindo os “riscos” da operação. 
 
 
� Feira Internacional (Convenção de Negociações)Feira Internacional (Convenção de Negociações)Feira Internacional (Convenção de Negociações)Feira Internacional (Convenção de Negociações)    
 
A feira internacional pode ser um dos melhores meios para promover a empresa e 
seus produtos internacionalmente. A feira é um lugar em que estão presentes diversas 
empresas concorrentes, executivos, potenciais compradores, agentes e distribuidores 
buscando representações, imprensa especializada, investidores e o público em geral. 
É um lugar ideal para a empresa desenvolver a sua imagem e conhecer a reação do 
comprador potencial do seu produto. A feira também permite que ela saiba o que a 
concorrência está fazendo e oferecendo ao mercado. É ótima oportunidade quando o 
produto da empresa é para o consumo final. Verificar se a feira é adequada ao perfil 
da empresa, escolher bem e analisar cuidadosamente o “lay-out” do estande, registrar 
a empresa no catálogo oficial da feira, divulgar anunciando em revistas especializadas, 
convidar clientes potenciais e utilizar material promocional, incluindo preços.  
 
 
� DistriDistriDistriDistribuidor no Exteriorbuidor no Exteriorbuidor no Exteriorbuidor no Exterior    
 
É um intermediário localizado no país importador que compra os produtos da 
empresa exportadora em quantidade ou em certa periodicidade para revender 
naquele mercado com um “over priceover priceover priceover price” que permite custear os negócios, mais a 

1.2. Formas Diretas de Exportação
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margem de lucro. Para isto os intermediários dispõem de estrutura adequada  de 
armazenamento, fazem promoção do produto, prestam assistência, etc. Pode ser um 
atacadista, um varejista, uma rede de distribuição, as vezes até mesmo um fabricante 
local. 
Em contrapartida, o distribuidor normalmente tem a exclusividade de distribuir aquele 
produto naquele mercado ou região.As vantagens de utilizar esta forma de 
distribuição são: 
 

•  Estímulo de vendas:    o distribuidor investiu seu próprio capital na compra do 
produto e não deseja mantê-lo parado em estoque. O esforço de venda tende a ser 
maior. 

 

•  Menor custo para o exportador: logística, comunicação, documentação, por 
despacho e volume de mercadoria. O exportador pode fazer algumas exportações 
de maior volume no ano para um único distribuidor que por sua vez vai fazer a 
venda a diversos pequenos compradores. 

 

•  Pronta entrega: o distribuidor sempre terá produtos para pronta entrega ao cliente. 
    

A principal desvantagem está na dificuldade no controle do preço final do produto 
praticado pelo distribuidor, da forma de divulgação do produto à seleção dos clientes 
e, principalmente, à prioridade dada nas vendas. 
 

 
� Agente no ExteriorAgente no ExteriorAgente no ExteriorAgente no Exterior    
 
É uma pessoa física ou jurídica localizada no país importador que tem como objetivo 
a venda e a representação do exportador. Os agentes podem ser exclusivos ou não. 
Normalmente recebem uma comissão sobre os negócios efetuados como 
remuneração. Provavelmente, este é o meio mais utilizado para entrar no mercado 
externo. O agente deve ter conhecimento do produto e do mercado em que atua, ser 
dinâmico, perseguir os objetivos e ter boa cobertura geográfica. 
 
As vantagens de utilizar esta forma de distribuição são: 
 

•  O exportador tem controle dos preços no mercado, uma vez que a exportação é 
direta ao comprador; 

 

•  Os custos são proporcionais à venda, uma vez que a remuneração é baseada em 
comissões; 

 

•  Controle da política de preço e acesso ao comprador. 
 
 

� Filial de VendaFilial de VendaFilial de VendaFilial de Venda    
 
A filial de venda existe quando o exportador possui uma estrutura comercial própria 
no exterior. Isto pode ser feito por meio da constituição de escritório de importação 
com armazém, tendo funcionários próprios, loja de venda, etc. A filial poderá 
importar o produto diretamente e vendê-lo ao consumidor final, remunerando-se por 
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meio de um over-price ou apenas colocando pedidos dos clientes diretamente na 
matriz e remunerando-se por meio de comissões. 
 

As vantagens de utilizar esta forma de comercialização são: 
 

•  Controle total sobre a operação, política de preço, promoção comercial; 
 

•  Monitoramento da concorrência; 
 

•  Facilidade para o importador comprar o produto, pois há disponibilidade evitando-
se burocracia, problemas logísticos, etc. 

 

A principal desvantagem deste sistema é o alto custo de manter esta estrutura. 
 
 

� Empresa de Consultoria “Export ManagemenEmpresa de Consultoria “Export ManagemenEmpresa de Consultoria “Export ManagemenEmpresa de Consultoria “Export Management Company”t Company”t Company”t Company”    
 
Esta é uma forma bastante comum para penetrar no mercado internacional de modo 
profissional. A “Export Management Company” atua como um departamento de 
exportação fora da empresa, avaliando a capacidade exportadora da empresa 
interessada em ingressar no comércio internacional, identificando potenciais 
importadores, assistindo a logística, identificando oportunidades de exportação, 
assistindo à elaboração de preços, assistindo ou elaborando os documentos de 
embarque, participando de feiras e eventos, evitando que a empresa contratante 
perca tempo e dinheiro estruturando um departamento de exportação. A EGE 
transfere tecnologia de exportação à empresa que a contratou, e esta, em certo 
momento, passa a ser capacitada a atuar em comércio exterior por conta própria se 
assim o desejar. As EGEs recebem honorários fixos, pagamentos de despesas e 
eventualmente comissões sobre as vendas efetuadas. 
 
 

� Consórcio de ExportaçãoConsórcio de ExportaçãoConsórcio de ExportaçãoConsórcio de Exportação    
 
É uma associação de várias empresas na qual se juntam sinergias aumentando a 
competitividade com a conseqüente redução de custos e riscos. Este consórcio pode 
ser materializado de várias formas: 
 

•  Por meio da formação de uma Trading Company da qual são acionistas e pela qual 
vendem os seus produtos; 

 

•  União de Empresas que se associam e elegem uma delas como líder; 
 

•  Consórcio promocional no qual várias empresas contratam um profissional de 
comércio exterior que gerenciará o consórcio. 

 
Destacam-se entre as vantagens: maior segurança, redução de despesas em geral, 
maior poder de barganha e criação de uma marca forte se for o desejo do consórcio.  
 

As desvantagens relacionam-se à heterogeneidade das empresas, níveis de 
desconfiança entre as empresas consorciadas e desejo de obter resultado a curto 
prazo. 
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� Corretor de Mercadorias (“Broker”)Corretor de Mercadorias (“Broker”)Corretor de Mercadorias (“Broker”)Corretor de Mercadorias (“Broker”)    
 
O corretor de mercadorias é um intermediário que na maioria dos casos atua com 
produtos agrícolas como soja, diversos tipos de farelos, açúcar, café, etc. Este tipo de 
corretor tem conhecimento amplo e específico do mercado em que atua, está 
constantemente acompanhando as bolsas de mercadorias internacionais, e recebe 
uma comissão sobre o montante vendido. 

 
Na forma indireta a empresa exportadora normalmente não tem contato com o 
mercado importador e a exportação é efetuada por meio de um interveniente. O 
interveniente é uma empresa cujo objeto social tenha previsto a exportação. Esta 
forma de exportação pode ser equiparada a uma venda no mercado doméstico. 
 

 
•  Trading CompanyTrading CompanyTrading CompanyTrading Company    
 
Este é um dos meios mais importantes de vendas no mercado internacional. A Trading 
Company é uma empresa cujas atividades são compras e vendas, intermediação, 
comercialização, etc., que se especializa em determinados produtos. A Trading tem 
interesse por grandes volumes de negócios; inclusive chegam a ser 
departamentalizadas para tratar de diversos produtos. 
Utilizando uma Trading, a empresa exportadora elimina todos os custos e riscos para 
detectar possíveis compradores, não necessita de estrutura de comércio exterior, não 
tem de se preocupar com logística, documentação, burocracia, etc. O maior cuidado 
que se deve ter é com a capacidade financeira da Trading, se está legalmente 
constituída, verificar a situação de crédito por meio de balanço, enfim, analisar a 
qualidade deste interveniente. A Trading deve comprovar a exportação por meio de 
um documento chamado memorando de exportação. 
 

 
•  Empresa Comercial ExportadoraEmpresa Comercial ExportadoraEmpresa Comercial ExportadoraEmpresa Comercial Exportadora    
 
Esta é uma empresa similar à Trading, mas de proporções bem menores, e 
normalmente se dedica a uma linha menor de produtos. Esta é uma boa alternativa 
para empresas que têm volumes menores de mercadorias a serem exportadas. 

    
    
    
    

1.3. Formas Indiretas de Exportação
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CAPÍTULO  2CAPÍTULO  2CAPÍTULO  2CAPÍTULO  2    
    

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO     
COMÉRCIO EXTERIOR NO BRASILCOMÉRCIO EXTERIOR NO BRASILCOMÉRCIO EXTERIOR NO BRASILCOMÉRCIO EXTERIOR NO BRASIL    

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Criada pelo Decreto nº 1.386/95, faz parte do Conselho de Governo e é integrada 
pelo Ministro Chefe da Casa Civil, que a preside, pelos Ministros da Fazenda, 
Planejamento e Orçamento, Relações Exteriores, Indústria, Comércio e Turismo, 
Agricultura e Abastecimento, e pelo Presidente do Banco Central, como convidado 
especial. 
 

Presidência da República 

Câmara de Comércio 
Exterior 

Ministério do Desenvolvimento 
da Indústria e do Comércio 

Ministério da 
Fazenda 

Ministério das Relações 
Exteriores 

Secretária de Comércio
Exterior - SECEX 

Banco Central 
 do Brasil 

Banco do 
Brasil S/A

Secretaria da 
Receita Federal 

2.1. Organograma Geral

2.2. Câmara de Comércio Exterior - CAMEX
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Cabe à CAMEX formular as políticas e coordenar as atividades relativas ao comércio 
exterior de bens e serviços, bem como avaliar a repercussão das políticas econômicas 
sobre o comércio exterior. 
 

Objetiva também servir de instrumento de diálogo e articulação junto ao setor 
produtivo, para que a política de comércio exterior possa refletir as necessidades dos 
agentes econômicos. 

 
A Secretaria de Comércio Exterior – SECEX, subordinada ao Ministério da Indústria, do 
Comércio e do Turismo, tem como atribuições e objetivos principais: 
 

- incrementar a participação do Brasil no comércio mundial; 
- formular proposta de políticas e programas de comércio exterior e estabelecer 

normas para sua implementação; 
- coordenar a aplicação de defesa e salvaguarda contra práticas de comércio; 
- otimizar a participação brasileira em negociações de comércio exterior; 
- aperfeiçoar o sistema operacional do comércio exterior brasileiro; 
- elaborar e disseminar informações sobre comércio exterior. 
 

A Secretaria está estruturada a partir dos quatro departamentos descritos a seguir: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Com o propósito de planejar e implementar ações com vistas ao incremento da 
participação brasileira no comércio internacional, o Departamento de Operações de 
Comércio Exterior – DECEX é também responsável pelo acompanhamento e controle 
das operações de comércio exterior, participando de elaboração de normas de 

SECEX 
Secretaria de Comércio Exterior 

DECEX 
Departamento de 

Operações de 
Comércio Exterior 

DECOM 
Departamento de 
Defesa Comercial 

DEINT 
Departamento de 

Negociações 
Internacionais 

DEPOC 
Departamento de 

Políticas de 
Comércio Exterior 

2.3. Secretaria de Comércio Exterior - SECMEX

2.4. Departamento de Operação de Comércio Exterior - DECEX
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comercialização tanto no que se refere às exportações como às importações 
brasileiras. 
 

Principais Atribuições:Principais Atribuições:Principais Atribuições:Principais Atribuições:    
 

•  Exame de operações de comércio exterior; 
•  Elaboração de normas e implementação de mecanismos específicos de 

comercialização e monitoramento das operações de exportação e importação; 
•  Formulação de estratégias para o desenvolvimento do comércio exterior; 
•  Desenvolvimento e implementação do PROGRAMA NOVOS POLOS DE 

EXPORTAÇÃO – PNPE; 
•  Apuração, análise e divulgação de estatísticas de comércio exterior com a 

utilização do ALICE – Análise de Informações de Comércio Exterior; 
•  Desenvolvimento e Controle Operacional do SISCOMEX – Sistema Integrado de 

Comércio Exterior; 
•  Elaboração de estudos e propostas para o aperfeiçoamento da legislação brasileira 

relacionada ao comércio exterior; 
•  Elaboração, acompanhamento e avaliação de estudos sobre a evolução da 

comercialização de produtos e mercados estratégicos; 
•  Elaboração de normas e acompanhamento do Programa de Financiamento às 

Exportações – PROEX. 
•   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Com a abertura comercial e eliminação dos controles administrativos e a progressiva 
desregulamentação das importações  a economia brasileira elevou o seu grau de 
exposição à concorrência internacional. Visando assegurar que o ingresso de produtos 
estrangeiros no País ocorra em condições leais de comércio e que a política de 
importação brasileira esteja em perfeita sintonia com as disposições vigentes no 
comércio internacional foi criado o Departamento de Defesa Comercial – DECOM. 
 

DECEX 
Departamento de Operações 

de Comércio Exterior

GEPLAN 
Gerência de 

Planejamento e 
Desenvolvimento do 

Comércio 

GEROP 
Gerência de 
Operações 
Comerciais 

GEREST 
Gerência de 
Estatísticas 

GESIS 
Gerência de 

Sistema 

2.5. Departamento de Defesa Comercial - DECOM



 

Agenda de Exportação  
 
 

24

Principais atribuiçõesPrincipais atribuiçõesPrincipais atribuiçõesPrincipais atribuições    
 

•  Exame da procedência e do mérito de petições de defesa da produção doméstica, 
com vistas a assegurar a observância de bases equitativas nas relações de 
concorrência; 

•  Instauração e condução de investigações para apuração de “dumping” ou 
subsídios nas importações de dano à produção doméstica causado por tais 
práticas. De acordo com os procedimentos previstos nos dispositivos Antidumping 
e de Subsídios e Medidas Compensatórias da OMC – Organização Mundial do 
Comércio, cabe ao DECOM a preparação de proposta sobre os níveis de direitos 
necessários à correção dos efeitos de tais práticas desleais; 

•  Exame e avaliação interna do mérito de petições de salvaguarda comercial, 
apresentadas ante surtos de importação e limitadas a um período de tempo 
compatível com o ajustamento da indústria doméstica à concorrência do produto 
importado;  

•  Instauração e condução de investigações para aplicação de salvaguardas 
comerciais, mediante a aplicação de medidas previstas (cotas e/ou sobretaxas 
tarifárias) nos correspondentes dispositivos da OMC em matéria de alívio de 
importações; 

•  Preparação da defesa em processos externos de medidas compensatórias contra 
exportações brasileiras e assistência aos nosso agentes de comércio exportador, 
em investigações antidumping. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    
 
 
 
 

 
Com o objetivo de aumentar a participação brasileira no intercâmbio mundial, o 
Departamento de Negociações Internacionais – DEINT apoia e informa os trabalhos 
de preparação da posição brasileira nas negociações em acordos internacionais de 
comércio. Estão a seu cargo o desenvolvimento de atividades de comércio exterior 
junto a organismos internacionais, bem como o posicionamento sobre a extensão ou 

DECOM 
Departamento de Defesa 

Comercial 

GEAPE 
Gerência de Produtos 

Agropecuários 

GERIN 
Gerência de 

Produtos 
Intermediários 

COTEC 
Consultoria 
Técnica e 
Normativa 

GEMAC 
Gerência de 

Metais e Bens 
Acabados 

2.6. Departamento de Negociações Internacionais - DEINT
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retirada de concessões sobre regras de origem e programas de liberalização comercial 
nos acordos firmados. 
 

Principais atribuiçõesPrincipais atribuiçõesPrincipais atribuiçõesPrincipais atribuições    
 

- Participação em negociações no âmbito da Organização Mundial do Comércio – 
OMC, da Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento – 
UNCTAD, da Associação Latino Americana de Integração – ALCA, entre outros; 

- Acompanhamento da aplicação dos acordos de comércio do Sistema Global de 
Preferências Comerciais entre Países em Desenvolvimento – SGPC, do Sistema 
Geral de Preferências – SGP, entre outros; 

- Prestação de informações sobre concessões outorgadas e recebidas pelo Brasil nos 
acordos internacionais; 

- Formulação, no plano interno, de propostas para o aperfeiçoamento das normas e 
disciplinas comerciais no âmbito dos acordos internacionais, como regime de 
origem, regimes aduaneiros especiais, incentivos às exportações, restrições não-
tarifárias etc; 

- Prestação de assistência aos órgãos aduaneiros no controle da autenticidade dos 
certificados  de origem da ALADI, do MERCOSUL e do SGP; 

- Representação do MICT junto à Comissão de Comércio do MERCOSUL – CCM, 
que coordena os temas ligados ao comércio no MERCOSUL; 

- Análise de pedidos de alteração da Nomenclatura Comum do MERCOSUL – NCM 
e da Tarifa Externa Comum – TEC, de acordo com roteiro específico aprovado pela 
CCM, à disposição dos interessados. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    
    
    
    
    
    

DEINT 
Departamento de Negociações Internacionais 

COGIN 
Coordenação Geral de Integração e 

Organismos Internacionais 

 
CODIR 

Coordenação de Integração Regional 

 
COINT 

Coordenação de Organismos Internacionais 
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O Departamento de Políticas de Comércio Exterior – DEPOC, em estreito 
relacionamento com as entidades nacionais e estrangeiras intervenientes no comércio 
exterior, promove ações coordenadas com os demais Departamentos da SECEX, bem 
como outras áreas do Ministério e do Governo para implementação de políticas de 
comércio exterior. Propõe e acompanha a execução de políticas e formula propostas 
de planejamento da ação governamental quanto ao comércio exterior. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    

DEPOC 
Departamento de Política 

de Comércio Exterior

COFIN 
Coordenação Geral de Crédito 

e Financiamento 

COPRO 
Coordenação Geral 
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Comercial 
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2.7. Departamento de Políticas de Comércio Exterior - DEPOC
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CAPÍTULO  3 CAPÍTULO  3 CAPÍTULO  3 CAPÍTULO  3     

    

EXPORTAÇÕES CONTEMPLADAS POR  EXPORTAÇÕES CONTEMPLADAS POR  EXPORTAÇÕES CONTEMPLADAS POR  EXPORTAÇÕES CONTEMPLADAS POR      
ACORDOS INTERNACIONAISACORDOS INTERNACIONAISACORDOS INTERNACIONAISACORDOS INTERNACIONAIS    

 
 
Em suas transações com o exterior, o exportador poderá valer-se de determinados 
mecanismos de estímulo ao comércio internacional, de forma a torná-las mais 
atraentes e competitivas, à vista de seus compradores externos. 
 

Uma forma de fazer com que seus produtos tenham maior poder de penetração em 
mercados bastantes distintos é utilizar os benefícios que determinados Acordos 
Internacionais estabelecidos entre países propiciam à comercialização de seus bens e 
serviços. 
 

Em termos gerais, estes acordos procuram eleger e negociar determinadas categorias 
de produtos, passíveis de benefícios tarifários, tornando-as mais baratas, para quem 
importa, e mais competitivas para quem exporta. 
 

Partindo desse pressuposto, o Acordo da Associação Latino Americana de Integração 
(ALADI) objetiva a consolidação de uma área de livre comércio na América Latina, 
utilizando mecanismos de preferência tarifárias, de eliminação de barreiras e de 
outros recursos que impeçam o livre comércio. 
 

Para fazer jus ao tratamento preferencial outorgado pelos países membros da ALADI 
(Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Equador, México, Paraguai, Peru, Uruguai 
e Venezuela) os produtos beneficiados deverão ser acompanhados do certificado de 
origem ALADI. Ainda no âmbito dos países latino-americanos, foi estabelecido o 
Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) sendo que os produtos beneficiados pelo 
acordo deverão ser acompanhados do certificado de origem MERCOSUL. 
 

Além dos acordos celebrados dentro da América Latina, há outros que dão 
concessões tarifárias para os produtos brasileiros. O principal é o Sistema Geral de 
Preferências (SGP), que consiste num programa de benefícios tarifários concedidos 
pelos países desenvolvidos para as nações menos desenvolvidas, os quais consistem 
na redução ou eliminação dos gravames sobre determinados produtos. Os produtos 
beneficiados pelo SGP deverão ser acompanhados do certificado de origem        
FORM “A”. 
 

No âmbito dos países em desenvolvimento, foi criado o Sistema Global de 
Preferências Comerciais (SGPC), que estabelece a concessão de vantagens entre as 
partes, de modo a beneficiar todos os participantes, considerando seus níveis de 
desenvolvimento econômico e industrial, padrões de comércio exterior, suas políticas 
e seus sistemas comerciais. Da mesma forma que os acordos anteriores, este também 
estipula a necessidade de certificado de origem SGPC, para os produtos exportados 
beneficiados por tratamento preferencial em seu âmbito de aplicação. 
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Na prática, gozar de uma “preferência tarifária”  significa poder exportar em 
condições favoráveis no tocante ao nível do imposto de Importação, relativamente a 
competidores de outros países. Isso ocorre nos casos em que o produto da empresa é 
enquadrável em  acordos ou tratados que garantem isenção ou redução de tributos. É 
fundamental saber aproveitar as vantagens comerciais que as preferências tarifárias 
possibilitam, de forma a tornar os produtos mais competitivos. 
 

Para que um produto possa ser exportado com preferência tarifária para um 
determinado país, três condições básicas são necessárias, a saber: 
 

•  que haja um acordo ou tratado internacional firmado entre outros países 
exportadores e importadores prevendo esta hipótese; 

 

•  que o produto esteja incluído entre os itens beneficiados (negociados) pelo país 
importador; 

 

•  que o produto atenda às condições mínimas (requisitos de origemrequisitos de origemrequisitos de origemrequisitos de origem) exigidas pelo 
acordo ou tratado firmado para efeito de efetiva caracterização de “originário” do 
país exportador. 

 
 
� REQUISITOS DE ORIGEMREQUISITOS DE ORIGEMREQUISITOS DE ORIGEMREQUISITOS DE ORIGEM 
 
Somente por meio do atendimento aos “requisitos de origemrequisitos de origemrequisitos de origemrequisitos de origem”, fixados em um 
determinado acordo ou tratado, um produto se caracteriza como “origináriooriginárioorigináriooriginário” do país 
exportador e pode se habilitar ao benefício da “margem de preferência” porventura 
concedida no acordo ou tratado. 
Um produto é considerado “originário” do país exportador, quando: 
 

•  for produzido integralmente no país, ou; 
 

•  respectivo processo produtivo levado a cabo em seu território atende a algumas 
condições mínimas previamente estabelecidas. 

 

Na primeira situação (integralmente produzidos) encontram-se os produtos dos 
reinos animal, mineral e vegetal e, ainda, as mercadorias produzidas exclusivamente 
com material (matérias-primas e componentes) também “originários” do país 
exportador. Assim um vegetal é considerado como originário do Brasil quando tiver 
sido cultivado em solo brasileiro; um mineral quando extraído; e um animal quando 
nascido no território nacional ou pescado em águas territoriais brasileiras. No caso de 
um produto químico, por exemplo, a situação de “integralmente produzido” ocorre 
quando todas as matérias-primas utilizadas no processo produtivo são “originárias” 
do país exportador. Tratando-se de máquina ou equipamento, a situação de 
“integralmente produzido” ocorre quando todos os materiais utilizados (partes, peças 
e acessórios) são, também, “originários”. 
 

3.1. Preferências Tarifárias
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Conforme se deduz um produto para ser considerado “originário” de um país, não 
precisa ser integralmente produzido com materiais do próprio país. Um produto pode 
ser, também, caracterizado como “originário”, quando observa algumas condições 
relacionadas ao : 
 

•  montante máximo utilizado de matérias-primas e de componentes estrangeiros; 
 

•  cumprimento de determinadas operações ao longo do processo produtivo, ou seja, 
a forma pela qual as matérias-primas e componentes estrangeiros são 
incorporados ao produto. 

 

A incorporação de material estrangeiro num processo produtivo ocorre através de: 
 

I) transformação 
 

II) montagem ou ensamblagem. 
 

Os requisitos estabelecidos nos acordos e tratados para efeito de caracterização de 
origem podem ser de caráter geral ou específico. Os critérios específicos, via de regra, 
são mais rígidos que os critérios gerais, isto é, determinam condições mais rigorosas 
para caracterizar a origem e sempre prevalecem sobre os critérios gerais. 
 
 
� MARGEM DE PREFERÊNCIAMARGEM DE PREFERÊNCIAMARGEM DE PREFERÊNCIAMARGEM DE PREFERÊNCIA    
 
As preferências tarifárias previstas nos acordos internacionais, em princípio, só 
alcançam o Imposto de Importação. Os demais tributos que incidem sobre os 
produtos importados normalmente não sofrem alterações por força das disposições 
dos acordos ou tratados tarifários. 
 

A expansão numérica da preferência tarifária (isto é, a diferença entre o tratamento 
normal e o especial) é chamada de “margem de preferênciamargem de preferênciamargem de preferênciamargem de preferência”. Assim, se o produto 
goza de uma margem de preferência de 20% e a alíquota do imposto de importação 
normal é de 10%, o importador pode retirar a mercadoria em sua alfândega pagando 
apenas 9%. 
 

As listas de produtos incluídos nos acordos e tratados em que o Brasil é signatário são 
muito extensas e sofrem alterações constantes. Assim, para consultá-las, o mais 
prático é dirigir-se a uma agência do Banco do Brasil S.A. que atue em comércio 
exterior, ao Departamento de Negociações Internacionais – DEINT, da SECEX, ao 
Ministério das Relações Exteriores, às entidades de classe (FIERO por exemplo) ou às 
editoras especializadas. 
 

Seguem-se algumas informações sobre os principais casos de preferências. 

 
Criado em 1991, através da assinatura do Tratado de Assunção, o MERCOSUL é 
integrado por Brasil, Argentina, Uruguai e Paraguai. O MERCOSUL não é apenas um 

3.2. MERCOSUL - Mercado Comum do Sul
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Acordo relativo a tarifas, mas um ambicioso projeto de, a médio/longo prazos, 
desenvolver um mercado único. 
 

O ponto de partida do agrupamento regional encontra-se na integração bilateral 
Brasil-Argentina, que se iniciou a partir de 1985. 
 

No início da década de 90, já avançara significativamente a aproximação bilateral, 
com a assinatura de diversos instrumentos entre Brasil e Argentina. Ocorreu, então, a 
adesão ao processo integracionista do Paraguai e do Uruguai. 
 

O MERCOSUL está baseado na reciprocidade de direitos e obrigações entre os 
Estados Partes e prevê: 
 

a) a livre circulação de bens, serviços e fatores produtivos entre países, por meio da 
eliminação dos direitos alfandegários e restrições não tarifárias e de qualquer outra 
medida de efeito equivalente; 

 

b) o estabelecimento comercial de uma Tarifa Externa Comum (TEC) e a adoção de 
uma política comercial comum em relação a terceiros Estados ou agrupamentos de 
Estados com a coordenação de posições em foros econômico-comerciais regionais 
e internacionais; 

 

c) a coordenação de políticas macroeconômicas e setoriais entre os Estados Partes, a 
fim de assegurar condições adequadas de concorrência; 

 

d) o compromisso dos Estados Partes de harmonizar suas legislações, nas áreas 
pertinentes, para lograr o fortalecimento do processo de integração. 

 

Destacam-se na estrutura institucional do MERCOSUL os seguintes órgãos: 
 

I) Conselho do Mercado Comum, órgão superior responsável pela condução 
política do processo e tomada de decisões; 

 

II) Grupo Mercado Comum, órgão executivo que toma as providências 
necessárias ao cumprimento das decisões adotadas pelo Conselho e fixa 
programas de trabalho que assegurem avanços para o estabelecimento do 
Mercado Comum. 

 

O programa de liberação comercial do MERCOSUL está baseado no Acordo de Acordo de Acordo de Acordo de 
Complementação Econômica nº 18 Complementação Econômica nº 18 Complementação Econômica nº 18 Complementação Econômica nº 18 –––– ACE 18 ACE 18 ACE 18 ACE 18, que engloba todo o universo tarifário 
dos países envolvidos. O referido Acordo implementou um regime de redução 
automática, linear, das tarifas mediante progressão semestral das preferências entre 
os países membros, que foi concluído em 1.1.95. 
Todavia, a livre circulação de bens no âmbito do comércio recíproco não foi ainda 
plenamente alcançada, posto que cada um dos países signatários dispõe, ainda, de 
uma lista de produtos sensíveis que, no caso do Brasil e da Argentina, tiveram 
alíquota do Imposto de Importação eliminada a partir de 1.1.99, enquanto que 
Paraguai e Uruguai somente as eliminarão em 1º de janeiro de 2000. 
 

Os produtos que ainda constituem exceções à completa eliminação do Imposto de 
Importação no âmbito do MERCOSUL consubstanciam o Regime de AdequaçãoRegime de AdequaçãoRegime de AdequaçãoRegime de Adequação dos 
países que apresentam um cronograma de redução progressiva de tarifas, até a sua 
completa eliminação consoante os prazos anteriormente mencionados. 
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Assim, os produtos que integram os Regimes de Adequação da Argentina, Paraguai e 
Uruguai, quando originários do Brasil, apesar de não contarem, ainda, com a 
eliminação do Imposto de Importação nas respectivas aduanas, já possibilitam aos 
exportadores brasileiros uma margem de preferência. A Tarifa Externa Comum (TEC), Tarifa Externa Comum (TEC), Tarifa Externa Comum (TEC), Tarifa Externa Comum (TEC), 
por seu turno, também não está ainda inteiramente implementada, embora todos os 
níveis das alíquotas já estejam definidos. 
 

Os países dispõem ainda de diversas exceções na aplicação da TEC, que somente 
serão inteiramente eliminadas no ano de 2005 (setores de informática e de 
telecomunicações). 
 

O MERCOSUL encontra-se, assim, numa fase de transição com vistas a alcançar uma 
União Aduaneira, ou seja, o livre comércio entre os países signatários do Acordo e 
uma política tarifária comum frente a terceiros. Portanto, em fase da existência do 
Regime de Adequação e das Listas de Exceções à TEC, o MERCOSUL representa hoje, 
na prática, uma “união aduaneira imperfeita”. 
 

O MERCOSUL celebrou acordos de livre comércio com a Bolívia e o Chile (Acordo de 
Complementação Econômica nº 36, assinado em 17.12.96), assentando, assim, as 
bases para uma crescente aproximação econômico-comercial com estes países. Os 
acordos prevêem a liberalização da maioria dos bens em um prazo entre 8 e 10 anos 
e contemplam um marco negocial futuro para outros setores (como serviços) e temas 
(propriedade intelectual, compras governamentais etc.). Chile e Bolívia passam, 
assim, a integrar-se ao MERCOSUL como “Estados Associados”“Estados Associados”“Estados Associados”“Estados Associados”, categoria que deverá 
ser expandida no futuro, para abranger os países andinos, com os quais estão sendo 
negociados acordos da mesma natureza (inclui-se o Peru).  
 

Para que os produtos negociados no âmbito do MERCOSUL usufruam do tratamento 
preferencial negociado, são exigidos Certificados de Origem, obtidos junto a 
entidades credenciadas que, no Brasil, são as federações estaduais de indústria, como 
por exemplo a FIERO e as federações estaduais de comércio. 
 

Do ponto de vista dos exportadores, é fácil avaliar a importância do MERCOSUL pelo 
total de nossas vendas canalizadas para este mercado: US$ 7,3 bilhões em 1996, ou 
seja, cerca de 15,3% do total das exportações brasileiras, e US$ 4,0 bilhões no 
primeiro semestre de 1997, que representam 16,23% do montante exportado pelo 
Brasil no citado período. Dois dos nossos principais parceiros comerciais fazem parte 
do MERCOSUL: Argentina (2º lugar) e Paraguai (8º lugar). 
 
Exportar para o MERCOSUL é uma boa opçãoExportar para o MERCOSUL é uma boa opçãoExportar para o MERCOSUL é uma boa opçãoExportar para o MERCOSUL é uma boa opção, devido à proximidade geográfica, 
semelhança de idiomas, nível tecnológico da produção nacional compatível com a 
qualificação da demanda, tradição dos produtos brasileiros, entre fatores motivadores,  
além, obviamente, das preferências tarifárias. 
 

A Secretaria de Comércio Exterior – SECEX, através do Departamento de Negociações Departamento de Negociações Departamento de Negociações Departamento de Negociações 
Internacionais Internacionais Internacionais Internacionais –––– DEINT DEINT DEINT DEINT e as entidades de classe credenciadas à emissão dos 
certificados estão aptas a prestar informações sobre os aspectos operacionais 
prevalecentes no MERCOSUL. 
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Estabelecida pelo Tratado de Montevidéu – 80, assinado em 12.8.80, veio dar 
continuidade ao processo de integração econômica da América Latina, iniciado em 
1960 pela antiga ALALC – Associação Latino-Americana de Livre Comércio. 
 

Reúne 11 países da América Latina, classificados em três categorias, de acordo com 
seu desenvolvimento econômico relativo, para efeito de recebimento das preferências 
tarifárias, que são outorgadas na proporção inversa da respectiva categoria. 
 

Assim, quanto menor o desenvolvimento relativo, maior a margem de preferência 
recebida; em contrapartida, menor a margem outorgada. 
 

•  PMDRPMDRPMDRPMDR: Países de menor desenvolvimento relativo 
                                Bolívia, Equador e Paraguai. 
 

•  PDIPDIPDIPDI: Países de desenvolvimento intermediário 
                                    Chile, Colômbia, Peru, Uruguai e Venezuela 
 

•  Demais PaísesDemais PaísesDemais PaísesDemais Países: Argentina, Brasil e México. 
    

Os benefícios (redução de impostos de importação) também são concedidos através 
de “margens de preferências”, aplicáveis ao imposto de importação e negociados em 
acordos firmados entre os países-membros daquela Associação, que podem ser de 
forma bilateral ou multilateral. 
 

A identificação dos produtos beneficiados pelas “margens de preferências” no âmbito 
da ALADI se processa através do exame das listas de concessões dos diversos acordos 
firmados. 
 

Os produtos negociados nos acordos estão indicados consoante a respectiva 
classificação na Nomenclatura Aduaneira para a ALADI Nomenclatura Aduaneira para a ALADI Nomenclatura Aduaneira para a ALADI Nomenclatura Aduaneira para a ALADI –––– NALADI/S.H. NALADI/S.H. NALADI/S.H. NALADI/S.H.    
    

Para que os produtos negociados no âmbito da ALADI usufruam do tratamento 
preferencial negociados, são exigidos Certificados de Origem, obtidos junto às 
entidades credenciadas pela ALADI que, no Brasil, são as federações estaduais de 
indústria, como por exemplo a FIERO, e as federações estaduais de comércio. 
 

Face a sua abrangência, os Acordos da ALADI são divididos em dois grandes grupos:Face a sua abrangência, os Acordos da ALADI são divididos em dois grandes grupos:Face a sua abrangência, os Acordos da ALADI são divididos em dois grandes grupos:Face a sua abrangência, os Acordos da ALADI são divididos em dois grandes grupos:    
 

•  Acordos de Alcance Parcial – de cuja celebração não participam a totalidade dos 
países-membros. Esses Acordos podem ser firmados com outros países e áreas de 
integração da América Latina. O Brasil tem um Acordo desta natureza firmado com 
Cuba. São também caracterizados como Acordos de Alcance Parcial os Acordos 
Comerciais dedicados a setores industriais específicos. 

 

•  Acordos de Alcance Regional – de cuja celebração participam todos os países-
membros da ALADI. Somente um Acordo de Alcance Regional foi firmado e está 
consubstanciado no Acordo Relativo à Preferência Tarifária Regional. 

 

3.3. ALADI - Associação Latino-Americana de Integração
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Todavia, os Acordos da ALADI que contam com a participação de um dos membros 
do MERCOSUL estão em pleno processo de regeneração. À execução dos Acordos 
com o México, os demais deverão ser transformados em Acordos de 
Complementação Econômica visando a formação de uma área de livre comércio. Os 
países do MERCOSUL participam dessas negociações na condição de um bloco único. 
 

A Secretaria de Comércio Exterior – SECEX e as entidades de classe credenciadas à 
emissão dos certificados estão aptas a prestar informações sobre os aspectos 
operacionais prevalecentes na ALADI. 

 

O Sistema Geral de Preferências, que engloba algumas das nações mais desenvolvidas 
do mundo, concede isenção/redução do imposto de importação sobre diversos 
produtos originários e procedentes de países em desenvolvimento, entre os quais o 
Brasil. 
 

Para avaliar a importância do SGP, basta citar que, entre os 10 mercados que mais 
adquirem produtos brasileiros, 8 são outorgantes do Sistema. 
 

O SGP funciona através da concessão de “margens de preferências”, que estão 
especificadas em lista relativas a cada país outorgante. 
 

Para terem direito ao tratamento preferencial do SGP, os produtos devem ser 
acompanhados do Certificado de Origem – “Form A”. Este documento , que atesta o 
cumprimento dos requisitos de origem pode ser emitido por qualquer agência do 
Banco do Brasil S.A que preste serviços de comércio exterior, mediante apresentação 
do formulário preenchido, acompanhado de cópias do Conhecimento de Embarque , 
da Fatura Comercial e do Registro de Exportação (RE). 
 

O órgão encarregado da administração do SGP no Brasil é o Departamento de Departamento de Departamento de Departamento de 
NegoNegoNegoNegociações Internacionais ciações Internacionais ciações Internacionais ciações Internacionais –––– DEINT DEINT DEINT DEINT, da Secretaria de Comércio Exterior. 
 

Os principais outorgantes de margens de preferências no âmbito do SGP são a União 
Européia (todos os países membros), Estados Unidos, Japão e Canadá. 

 
 
Como o próprio nome indica, o SGPC é um sistema análogo ao SGP, no qual as 
nações em desenvolvimento figuram como outorgantes e beneficiárias das 
concessões outorgadas. 
 

A possibilidade de usufruir das vantagens tarifárias no SGPC, ao contrário da 
sistemática do SGP, que contempla reduções unilaterais concedidas pelos países 
desenvolvidos, implica a necessidade de outorga de preferência aos parceiros. 
 

3.4. SGP - Sistema Geral de Preferências

3.5. SGPC  -  Sistema  Global  de  Preferências  Comerciais  Entre  Países
                                                                                em Desenvolvimento
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O Brasil é signatário do referido Acordo e, portanto, oferece, por meio de uma lista, 
produtos com margens de preferências outorgadas às demais Partes Contratantes. Em 
contrapartida, pode usufruir das margens de preferências outorgadas pelos outros 
participantes. 
 

Para que o importador estrangeiro obtenha vantagens tarifárias na respectiva 
alfândega, quando da importação de produtos negociados e originários do Brasil, é 
necessário que o exportador brasileiro obtenha e lhe envie o Certificado de Origem – 
SGPC. Este Certificado é emitido pelas federações de indústrias dos estados, entre as 
quais a FIERO. 
 

Não há maiores formalidades na obtenção do referido documento sendo necessária a 
apresentação de cópia da Fatura Comercial e indicação no próprio documento quanto 
ao atendimento do requisito de origem exigido para o produto exportado.  
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CAPÍTULO  4CAPÍTULO  4CAPÍTULO  4CAPÍTULO  4    

PROCEDIMENTOS DE PROCEDIMENTOS DE PROCEDIMENTOS DE PROCEDIMENTOS DE REGISTROREGISTROREGISTROREGISTRO    
 
 
Somente uma empresa legalmente constituída, com os devidos registros, é que pode 
atuar no mercado interno e na exportação. As etapas para a abertura da empresa, seja 
ela indústria, comércio, prestadora de serviço, exportadora ou não, e os registros 
necessários a operar com exportações são os seguintes: 
 

•  Elaborar o contrato social, lembrando que uma empresa, por quotas de 
responsabilidade limitada, deverá possuir no mínimo dois sócios; 

 

•  Após o reconhecimento de firma das assinaturas dos sócios, o contrato social (que 
deverá ter o comércio exterior incluído no objeto social) deverá ser registrado na 
Junta Comercial da Secretaria da Justiça do Estado de Rondônia. O contrato social 
será devidamente carimbado com o número de registro no verso de cada folha; 

 

•  Obtenção do Cadastro Geral de Contribuintes – CGC por meio de registro na 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

•  Obtenção do Cadastro de Contribuintes Mobiliários – CCM, por meio do registro 
da FDC-Ficha de Dados Cadastrais, na Prefeitura do Município onde a empresa 
está sendo aberta; 

 

•  Obtenção da Inscrição Estadual na Secretaria da Fazenda de Rondônia; 
 

•  Fazer a inscrição no Registro de Exportadores e Importadores (REI). Isto poderá 
ser efetuado por meio do Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX, 
informando o número do Cadastro geral de Contribuintes – CGC para aquelas 
empresas que não estavam cadastradas anteriormente à implantação do 
SISCOMEX. As empresas que já estavam cadastradas anteriormente à implantação 
do SISCOMEX terão os cadastrados mantidos; 

 

•  As empresas que desejam operar como Empresa Comercial Exportadora deverão 
obter um Registro Especial (RE) por meio de solicitação ao Secretário de Comércio 
Exterior do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo. Há alguns 
requisitos a serem observados para a obtenção desses registros e que estão 
devidamente regulamentados pelo Art. 3º da Portaria SCE Nº 2/92 de 22.12.92 e 
publicado no Diário Oficial de 24.12.92; 

 

•  Registro de Venda (RV); 
 

•  Registro de Operação de Crédito (RC). 
 

Informações mais detalhadas sobre o SISCOMEX, REI, RE, RV e RC: 
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A principal vantagem do SISCOMEX é a eliminação de controles paralelos, pois adota 
um fluxo único de informações e permite ao exportador obter o registro de 
exportação “on-line”. O sistema ainda possibilita a agilização do desembaraço 
aduaneiro. O exportador para se credenciar no SISCOMEX deverá fazer seu 
cadastramento na unidade da Secretaria da Receita Federal, por meio da apresentação 
do Anexo IV, da IN SRF 70/96 (Inclusão/Exclusão de representante Legal) devidamente 
preenchido e acompanhado dos demais documentos exigidos, bem como do termo 
de responsabilidade permitindo a obtenção de uma senha pessoal e intransferível para 
o acesso ao sistema. 
 

O SISCOMEX foi instituído em 1º de outubro de 1992 pelo Decreto Nº 660 de 1992, 
entrando em funcionamento em 04 de janeiro de 1993. É um sistema de informações 
que integra as atividades dos principais órgãos públicos envolvidos no Comércio 
Exterior: Secretaria de Comércio Exterior (SECEX), Banco Central (BACEN) e Secretaria 
da Receita Federal (SRF). Além dos órgãos públicos, os demais agentes envolvidos em 
comércio exterior que estão integrados a este sistema informatizado são: bancos, 
corretoras, despachantes, transportadoras, importadores e exportadores. 
 

 
Para a realização de operações de exportações é obrigatória a inscrição prévia do 
exportador no Registro de Exportadores e Importadores (REI) da Secretaria de 
Comércio Exterior. O processo de inscrição no REI se dará no ato da primeira 
operação da empresa exportadora através do SISCOMEX informando-se CGC (pessoa 
jurídica) além dos demais dados cadastrais. Para tal, a empresa deverá solicitar 
conexão ao sistema através do SERPRO – Serviço Federal de Processamento de Dados 
ou utilizar-se de serviços de terceiros, como bancos, corretoras de câmbio, 
despachantes aduaneiros ou outros conectados ao sistema. 
 

A empresa exportadora deve habilitar seus funcionários ou despachante aduaneiro a 
exercerem, junto à Secretaria da Receita Federal, os procedimentos aduaneiros para a 
internacionalização do bem exportado. Eles receberão uma senha que os credenciará 
a processar os registros exigidos na exportação. 
 

 
 

Registro de Exportação (RE), efetuado através do SISCOMEX, pode ser definido como 
o conjunto de informações de natureza comercial, financeira e fiscal que caracteriza a 

4.1. SISCOMEX

4.2. Registro de Exportadores e Importadores - REI

4.3. Registro de Exportação - RE
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exportação de uma dada mercadoria. O RE é exigido para todas as operações de 
exportação e deverá ser efetuado previamente à declaração para despacho aduaneiro 
de exportação e ao embarque da mercadoria. O RE terá prazo de validade, para efeito 
de embarque das mercadorias para o exterior, de 60 dias da data de sua entrada no 
sistema. O RE que não for utilizado até o vencimento deste prazo, será 
automaticamente cancelado, podendo as mercadorias nele contidas serem objeto de 
novo registro no SISCOMEX. 
 

Os órgãos do governo intervenientes no comércio exterior poderão, em diversos 
níveis de acesso, quando for o caso, acompanhar  e ou interferir no processamento da 
operação de exportação. Portanto, o exportador ficará sujeito às penalidades previstas 
na legislação em vigor, caso as informações prestadas ao SISCOMEX não 
correspondam às operações realizadas. O exportador/usuário poderá, por intermédio 
do sistema, efetuar alterações, cancelamentos, consultas e solicitar informações com 
os órgãos responsáveis pela autorização e fiscalização dos respectivos RE. 
 

Estão dispensadas do RE as mercadorias relacionadas no ANEXO “A” da Portaria 
SECEX nº 02 de 22/12/92, alterada pela Portaria SECEX nº 8 de 27/04/93. 
Com esta sistemática, eliminou-se a necessidade de preenchimento de um grande 
volume de formulários tais como as extintas Guias de Exportação/GE, Declaração de 
Exportação/DE, do Contrato de Câmbio de Exportação e do Documento Especial de 
Exportação/DEE diminuindo, ao mesmo tempo, a interferência administrativa. 
 
 

O Registro de Venda (RV) é exigido apenas para as exportações de algumas 
mercadorias. O RV pode ser definido como o conjunto de informações fornecidas ao 
SISCOMEX que classifica o processo de exportação como um instrumento de venda 
de commodities ou de produtos negociados em bolsa. Esta modalidade de operação 
foi criada dentro do SISCOMEX e separada das demais em virtude das próprias 
peculiaridades desses produtos – cotações em bolsa que variam conforme o dia e 
natureza do produto; prazos específicos de embarque, formas diferenciadas de 
negociação empregadas, dentre outras. Para uma melhor orientação ao exportador, a 
SECEX catalogou todos os produtos passíveis de utilização do RV no sistema, 
enumerando-os no ANEXO “C” da Portaria SECEX nº 02. O RV deverá ser efetuado 
previamente à solicitação do respectivo RE. 
 

O RV é confeccionado, pelo exportador ou por seu representante legal, em um 
terminal interligado ao SISCOMEX. O sistema gera automaticamente um número para 
cada RV, que é informado ao exportador. Tal número deverá ser indicado quando da 
elaboração do(s) RE(s) correspondentes(s). 
 

4.4. Registro de Venda - RV
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O Registro de Operações de Crédito (RC) é exigido para as operações financiadas. O 
RC pode ser definido como o conjunto de informações de natureza comercial, 
financeira e cambial que caracteriza as vendas de mercadorias e serviços ao exterior, 
realizadas para pagamentos com prazos superiores a 180 dias. Trata-se, portanto, de 
operações efetuadas por meio de financiamento a médio e longo prazos onde o 
exportador pactua encargos e obrigações financeiras com a fonte provedora de 
recursos, para liquidação futura. Assim como o RC, o RV deve anteceder o RE no 
SISCOMEX. 
 
    

Caso se faça necessário algum aprofundamCaso se faça necessário algum aprofundamCaso se faça necessário algum aprofundamCaso se faça necessário algum aprofundamento sobre os registros recomendaento sobre os registros recomendaento sobre os registros recomendaento sobre os registros recomenda----se a se a se a se a 
leitura completa das Normas Administrativas de Exportação leitura completa das Normas Administrativas de Exportação leitura completa das Normas Administrativas de Exportação leitura completa das Normas Administrativas de Exportação –––– Portaria SCE nº 2 de Portaria SCE nº 2 de  Portaria SCE nº 2 de Portaria SCE nº 2 de 
22/12/92 22/12/92 22/12/92 22/12/92 –––– DOU de 24/12/92. DOU de 24/12/92. DOU de 24/12/92. DOU de 24/12/92.    
    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.5. Registro de Operações de Crédito - RC
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CAPÍTULO  5 CAPÍTULO  5 CAPÍTULO  5 CAPÍTULO  5     
INCOTERMSINCOTERMSINCOTERMSINCOTERMS    

 
Os exportadores e importadores, que fecham um negócio desejam que este caminhe 
com sucesso. Entretanto, as mercadorias não estão livres de ocorrência como danos, 
perdas e mesmo a falta de entrega por qualquer motivo que podem ocasionar mal-
estar e desconfiança entre ambas as partes, chegando até ao ponto de uma disputa 
legal. Para que os desentendimentos e disputas fossem eliminados é que surgiram os 
INCOTERMS da Câmara de Comércio Internacional (International Chamber of International Chamber of International Chamber of International Chamber of 
Commerce Commerce Commerce Commerce –––– ICC). ICC). ICC). ICC).    
 

Os INCOTERMSINCOTERMSINCOTERMSINCOTERMS são, portanto, um conjunto de regras internacionais, de vital 
importância no comércio exterior que visam eliminar qualquer mal-entendido, 
disputas e litígios entre as partes envolvidas em um contrato de exportação e 
importação. 
 

Os INCOTERMSINCOTERMSINCOTERMSINCOTERMS, por meio de suas siglas indicam quais são as obrigações e os direitos 
das partes envolvidas em compra e venda no comércio exterior. 
 

Os INCOTERMSINCOTERMSINCOTERMSINCOTERMS foram elaborados pela Câmara de Comércio Internacional – Paris e, 
ao longo dos anos, sofreram revisões e atualizações a fim de se adaptarem à 
modernização dos meios de comunicação em face das novas técnicas de transporte. 
 

Para perfeita compreensão apresenta-se uma adaptação didática para facilidade de 
consulta dos termos internacionais do comércio, versão 1990. 
 
 

 

Modalidade de Transporte 
 

 

Marítimo 
 

 

Demais Modalidades 

 
 
 
 

Encargos   

Fas 
 

Fob
 

Cfr 
 

Cif 
 

Des
 

Desq
1 

 

 

Desq
2 

 

Exw
 

Fca
 

Cpt
 

Cip 
 

Daf 
 

Ddu
 

Ddp

 

Inspeção 
 

I I* I* I* I* I* I* I I* I* I* I* I* I* 
 

Frete Interno 
 

E E E E E E E I E* E E E E E 
 

Armazenagem 
 

E E E E E E E I I E E E E E 
 

Impostos na 
Exp. 

 

I E E E E E E I E E E E E E 
 

Desemb. Da 
Exp. 

  

I E E E E E E I E E E E E E 

 

Carregamento 
 

I E E E E E E I E E E E E E 
 

Viagem Princ. 
 

I I E E E E E I I E E E E E 
 

Seguros 
 

I I I E E E E I I I E I E E 
 

Descarga 
 

I I E* E* I E E I I E E E E E 
 

Impostos na 
Imp. 

 

I I I I I I E I I I I I I E 

 

Desemb. na 
Imp. 

 

I I I I I I E I I I I I I E 

Fonte: Publicação 460 da Câmara de Comércio Internacional/CCI 
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LEGENDA 1:LEGENDA 1:LEGENDA 1:LEGENDA 1:    
 
E = a cargo do exportador 
I = a cargo do importador 
E* = a cargo do exportador, quando contratando frete marítimo em linhas regulares 
I* = a cargo do importador, exceto quando exigida pelas autoridades do país 
exportador 
 
LEGENDA 2:LEGENDA 2:LEGENDA 2:LEGENDA 2:    
 
DESQ1 = DEQ (Duty Unpaid) 
DESQ2 = DEQ (Duty Paid) 
 
LEGENDA 3:LEGENDA 3:LEGENDA 3:LEGENDA 3:    
 
 

FASFASFASFAS (Free Alongside Ship – Livre ao Longo do Costado do Navio) 
 

FOBFOBFOBFOB (Fre On Board – Livre a Bordo)  
 

CFRCFRCFRCFR (Cost and Freight – Custo de Frete) 
 

CIFCIFCIFCIF (Cost, Insurance and Freight – Custo, Seguro e Frete) 
 

DES DES DES DES (Delivered Ex Ship – Entrega a partir do Navio)  
 

DESQDESQDESQDESQ (Delivered Ex Quay – Entrega a partir do Cais) 
 

EXWEXWEXWEXW (EW Works – A partir do Local de Produção) 
 

FCAFCAFCAFCA (Free Carrier – Transporte Livre) 
 

CPTCPTCPTCPT (Carriage Paid to ... – Transporte Pago até...) 
 

CIPCIPCIPCIP (Carriage and Insurance Paid to ... – Transporte e Seguro Pago até...) 
 

DAFDAFDAFDAF (Delivered At Frontier – Entrega na Fronteira) 
 

DDUDDUDDUDDU (Delivered Duty Unpaid – Entrega com Direitos não Pagos) 
 

DDP DDP DDP DDP (Delivered Duty Paid – Entrega com Direitos Pagos) 
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CAPÍTULO  6 
PREÇO DE EXPORTAÇÃO 

 
 

A determinação de preço de exportação de um produto requer uma análise relativa 
aos custos e às peculiaridades do mercado-alvo destino das exportações. Na busca da 
competitividade assume relevância a atenção com a formação do preço e qualidade 
do produto exportado. 
 

 
O preço de venda para o mercado interno (PVMI) é composto de: 
 

?? Custo Total: 
 

?? Custos industriais (matéria-prima, mão-de-obra e custos indiretos de 
fabricação); 

?? Despesas financeiras; 
?? Despesas administrativas; 
?? Despesas de comercialização; 
?? Lucro;  
?? Tributo (ICMS, IPI, outros tributos). 

 

?? Preço de venda para o mercado externo (PVME) 
 

 
 
 
 
 
 

PVMI 

 
 

- 

 

Tributos 
Internos 
(ICMS, IPI, 
PIS/ PASEP, 
etc). 

 
 

- 

 

Despesas incluídas no 
mercado interno e que 
não incidem na 
exportação (comissões, 
distribuições, etc) 

 
 

+ 

 

Custos específicos de 
exportação (embalagem, 
frete, seguros, câmbio, 
embarque, comissão de 
agente, etc.). 
 

 
 

= 

 
 

Preço  
FOB de 
Exportação 

 
Imagina-se uma empresa onde se possa apropriar o Custo Variável (CV) e o Custo 
Fixo (CF) responsáveis por todos os itens do PVMI aos quais serão agregados os 
custos de exportação, bem como o lucro desejado. O exemplo focaliza um 
commodity com as seguintes características: produzido em Ji-Paraná, interior de 
Rondônia e embarcado no porto com destino a Durban na África do Sul. 
 
?? Capacidade de transporte de uma carreta = 25 ton líquidas e 26 ton brutas; 
?? Capacidade de carga em um container de 20’ = 20 ton líquidas; 
?? Custo Variável = US$ 100/tonelada; 

6.1. Formação de Preços para Exportação

6.2. Exemplo de Formação e um Preço
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•  Custo Fixo = US$ 120/tonelada; 
•  Lucro desejado de US$ 30/tonelada; 
•  Transporte Ji-Paraná a Porto Velho = US$ 25/tonelada 
•  Estufagem do Container = US$ 150/Container; 
•  Despesa de Despacho = US$ 150 por processo; 
•  Despesa portuária = US$/Container; 
•  Frete Internacional de Porto Velho para África do Sul = US$ 700/Container “All 

In”; 
•  Prêmio de seguro internacional 2% sobre CIF. 
 
 
� FORMA DE CÁLCULOFORMA DE CÁLCULOFORMA DE CÁLCULOFORMA DE CÁLCULO    
 
1 – Somar CV, CF e o Lucro desejado: 
 

US$ 100,00 + US$ 120,00 + US$ 30,00 = US$ 250,00US$ 100,00 + US$ 120,00 + US$ 30,00 = US$ 250,00US$ 100,00 + US$ 120,00 + US$ 30,00 = US$ 250,00US$ 100,00 + US$ 120,00 + US$ 30,00 = US$ 250,00    
 

2 – Serão embarcadas 20 ton e a carreta transporta 26 ton brutas havendo espaço de 
sobra na carreta. O transportador vai cobrar o frete morto. Logo US$ 25,00 sobre 26 
ton dependendo de negociação o custo será sobre o peso do produto. Considerado 
aqui US$ 25,00 de Ji-Paraná a Porto Velho (ton). 
 

3 – Determinar o custo da estufagem por tonelada dividindo o custo da estufagem 
pelo peso líquido da carga. 
 

US$ 150,00 : 20 = US$ 7,50US$ 150,00 : 20 = US$ 7,50US$ 150,00 : 20 = US$ 7,50US$ 150,00 : 20 = US$ 7,50    
 

4 – Determinar o custo do despacho por tonelada dividindo o preço cotado pelo 
volume de carga: 
 

US$ 150,00 : 20 = US$ 7,50US$ 150,00 : 20 = US$ 7,50US$ 150,00 : 20 = US$ 7,50US$ 150,00 : 20 = US$ 7,50    
 

5 – Determinar o custo das despesas portuárias dividindo o valor pelo volume de 
carga: 
 

US$ 300,00 : 20 = US$ 15,00 
 

         (1)      (2)  (3) (4)      (5) 
 

6 - Preço FOB = US$ 250,00 + US$ 25,00 + US$ 7,50 + 7,50 + US$ 15,00 =  
US$ 305,00

 
7 – Para determinar o preço CFP dividir o valor do frete internacional pelo volume da 
carga e o resultado somar ao valor FOB da mercadoria. 
 

FOB Porto Velho = US$ 305,00 
Frete Porto Velho / Durban =  US$ 700,00 : 20 = US$ 35,00 
CFR Durban = US$ 305,00 + US$ 35,00 = US$ 340,00 
 

8 – para obter o valor CIF somar os valores CFR ao valor do seguro. Como o seguro 
neste exemplo tem valor de 2% sobre o valor CIF + será necessário dividir o valor 
CFR por 0,98 para obter o valor CIF. 
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Prêmio do Seguro: US$ 340,00 : 0,98 – US$ 340,00 = US$ 6,94 
CIF Durban: US$ 340,00 + US$ 6,94 = US$ 346,94 
 
 
 
 

O exemplo considerou valores em dólares. Na prática os valores se expressam em 
mais de uma moeda exigindo conversão entre elas. As despesas portuárias, também, 
variam de porto motivo pelo qual é necessário se consultar as tabelas de preços. Os 
valores do exemplo, apesar de estimados em proximidade ao real, são aleatórios. 
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CAPÍTULO  7CAPÍTULO  7CAPÍTULO  7CAPÍTULO  7    

DOCUMENTOS  UTILIZADOS  DOCUMENTOS  UTILIZADOS  DOCUMENTOS  UTILIZADOS  DOCUMENTOS  UTILIZADOS      
NA EXPORTAÇÃONA EXPORTAÇÃONA EXPORTAÇÃONA EXPORTAÇÃO    

 
 
Muito embora a atual sistemática de exportação adotada pelo comércio exterior 
brasileiro tenha suprimido a necessidade do preenchimento de vários documentos de 
controle interno, ainda existem alguns mais relacionados ao controle externo que, 
dependendo do tipo de comercialização adotada pelo exportador tornar-se-ão 
bastante úteis, bem como necessários, às suas vendas. Desta forma,  poderão vir a 
integrar o processo: 
 

•  Fatura PróFatura PróFatura PróFatura Pró----Forma:Forma:Forma:Forma: destinada ao importador, com fins de cotação da mercadoria 
negociada (condição de venda, preço, pesos, quantidade, prazo de entrega, porto 
de destino, etc). Serve, também, como licença prévia de importação, quando a 
legislação do país de destino assim o exigir.    

    

•  Fatura Comercial: Fatura Comercial: Fatura Comercial: Fatura Comercial: representa a operação comercial em si e informa ao comprador 
além do custo total das mercadorias compradas, outros dados inerentes à venda 
(condições de venda, peso, quantidade, prazo de entrega, porto de destino, 
marcas, porto de embarque, etc.)))). Servirá de base para o desembaraço no país de 
destino.    

    

•  Conhecimento de Embarque:Conhecimento de Embarque:Conhecimento de Embarque:Conhecimento de Embarque: emitido pela companhia transportadora internacional 
que efetua a entrega da mercadoria no porto, aeroporto, ponto rodoviário ou 
ferroviário de destino, estabelecido no contrato. É de grande importância na 
exportação, pois possibilita ao exportador comprovar, junto ao banco negociador 
do câmbio, que a mercadoria foi embarcada, portanto, habilitando-a receber o 
montante de sua venda.    

    

•  Packing List/Romaneio: Packing List/Romaneio: Packing List/Romaneio: Packing List/Romaneio: documento de embarque que relaciona todas as 
mercadorias embarcadas, ou todos os componentes de uma mesma mercadoria 
em quantas partes ela estiver fracionada. Tem o objetivo de facilitar a identificação 
e a localização de qualquer produto dentro de um lote, além de permitir a fácil 
conferência pela fiscalização, tanto no processo de embarque quanto no 
desembaraço aduaneiro.    

    

•  Nota Fiscal de série BNota Fiscal de série BNota Fiscal de série BNota Fiscal de série B----1 ou única: 1 ou única: 1 ou única: 1 ou única: embora sejam documentos de utilização interna, 
sua apresentação à Unidade Aduaneira da Receita Federal é condição básica à 
instrumentação do processo de desembaraço aduaneiro, bem como a fiscalização 
das mercadorias destinadas à exportação.    

    

•  Certificado de Origem MERCOSUL, ALADI, SGP e SGPC Certificado de Origem MERCOSUL, ALADI, SGP e SGPC Certificado de Origem MERCOSUL, ALADI, SGP e SGPC Certificado de Origem MERCOSUL, ALADI, SGP e SGPC  com utilização nas 
Exportações Contempladas por Acordos Internacionais.    

    

•  Carta de Crédito,Carta de Crédito,Carta de Crédito,Carta de Crédito, cuja utilização depende da Condição de Pagamento:cuja utilização depende da Condição de Pagamento:cuja utilização depende da Condição de Pagamento:cuja utilização depende da Condição de Pagamento: Crédito 
Documentário ou Carta de Crédito.    
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•  Contrato de Câmbio.Contrato de Câmbio.Contrato de Câmbio.Contrato de Câmbio.    
    

•  Borderô ou Carta de Entrega.Borderô ou Carta de Entrega.Borderô ou Carta de Entrega.Borderô ou Carta de Entrega.    
    

•  Certificado ou apóliceCertificado ou apóliceCertificado ou apóliceCertificado ou apólice de seguro, de seguro, de seguro, de seguro, se for o caso.    

    
Uma vez despertado o interesse, e mesmo o desejo de compra, o importador em  potencial 
vai solicitar mais informações, preços e uma cotação formal. 
 

Nesta Segunda fase, chamada de “contato de cotação”,“contato de cotação”,“contato de cotação”,“contato de cotação”, haverá a necessidade de 
tomar alguns cuidados. A empresa exportadora deverá enviar uma nova carta ou fax 
anexando uma fatura proformafatura proformafatura proformafatura proforma (“proforma invoice”). A carta introdutória fará menção 
à correspondência do comprador potencial e deve ser clara e objetiva. A empresa não 
poderá esquecer que a Fatura Proforma tem peso de contrato. 
 

A Fatura deverá conter os seguintes campos: 
 

•  Descrição do ProdutoDescrição do ProdutoDescrição do ProdutoDescrição do Produto 
A descrição deve ser detalhada a fim de que não haja dúvidas quanto ao 
produto oferecido. Anexar folha de especificação, catálogos caso haja detalhes 
técnicos relevantes e mencionar estes catálagos na descrição do produto.  
 

•  Embalagem Embalagem Embalagem Embalagem  
Fornecer os detalhes da embalagem. Exemplo: sacos de papel, caixas. Fornecer 
as suas dimensões, o peso líquido e bruto, unidade de embalagem, dizeres dos 
rótulos. Mencionar a forma de unitização de carga. 
 

•  QuantidadeQuantidadeQuantidadeQuantidade 
Indicar a quantidade de produtos ofertados. Ex. “2toneladas de..”ou “1200 
caixas..”. 
 

•  Modalidade de VendaModalidade de VendaModalidade de VendaModalidade de Venda 
Mencionar o INCOTERM utilizado. 
 

•  Condições de PagamentoCondições de PagamentoCondições de PagamentoCondições de Pagamento 
A fatura proforma deve mencionar qual a condição de pagamento exigida do 
comprador. 
Ex. Cobrança à vista. 
 

•  Prazo de EntregaPrazo de EntregaPrazo de EntregaPrazo de Entrega    
O prazo de entrega previsto pelo exportador deve ser mencionado. Previsto 
apenas devido a uma série de fatores que influenciam a data em que o produto 
será embarcado, às vezes não sendo possível precisar com exatidão a data em 
que será embarcado. O embarque depende da produção, disponibilidade de 
meio de transporte nacional e internacional, de registro de exportação, 
documentação, situação portuária, entre outras. 
 
 

7.1. Comentários e Modelos de Documentos
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•  PrPrPrPrazo de Validade da Cotaçãoazo de Validade da Cotaçãoazo de Validade da Cotaçãoazo de Validade da Cotação    
Toda fatura Proforma deve mencionar o prazo de validade daquela oferta. Este 
prazo é o tempo em que o comprador pode avaliar a sua oferta e confirmá-la. 
O prazo deve ser suficiente para que o comprador possa tomar esta decisão 
sem se sentir muito pressionado. Não há regra e depende muito do produto e 
mercado com que se está trabalhando. A cotação pode variar de 15 a 60 dias 
ou mais. A Proforma poderá ter o seu prazo de validade prorrogado. 
 

•  Documentos Documentos Documentos Documentos  
A carta anexada à Fatura Proforma pode solicitar informações a respeito da 
documentação exigida pelo comprador para atender a legislação de importação 
de seu país. 
 

•  Transporte InternacionalTransporte InternacionalTransporte InternacionalTransporte Internacional    
Mencionar na proforma o meio de transporte e respectiva condição de venda. 
No caso de cotação cujo frete é pré-pago (“freight prepaid”)“freight prepaid”)“freight prepaid”)“freight prepaid”) o seu valor será 
mencionado em campo apropriado. 
 

•  Seguro InternacionalSeguro InternacionalSeguro InternacionalSeguro Internacional    
Informar se o seguro será providenciado pela empresa exportadora ou por 
conta do importador. No caso de ser providenciado pelo exportador, este 
deverá indicar o prêmio do seguro e a condição de venda deverá estar de 
acordo com esta condição. 
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EXPORTAÇÕES COM. E REP. LTDA 
 

Rua XXX, nº 00 
Bairro XXXX   -  CEP. 00.000-000 

Porto Velho/RO – Brasil 
Tel.: xxx – 69 – 000-0000   Fax.: xxx – 69 – 000-0000 

E-mail: XXXX@XXXX.com.br 
 

 
PROFORMA INVOICE 

 
 

Nr.                                                  Place and Date: 
 

 
 

Importer: 
 
 
 
 
 

 

Item 
 

Quantity 
 

Description of Goods 
 

Unit Price  
 

(US$) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Total  
 

(US$) 

 

Marks: 
 

Loading Port: 
 

 

Unloading Port: 
 

Total  

  

Net Weight: 
 

 

Gross Weight: 
 

Freight  

  

Shipment/Vessel 
 

 

Insurance  

  

Payment Terms: 
 

 

Total  

 

7.2. Proforma Invoice
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Documento internacional, emitido pelo exportador e que, no âmbito externo, equivale 
à Nota Fiscal, cuja validade começa a partir da saída da mercadoria do território 
nacional e é imprescindível para o importador liberar a mercadoria em seu país. 
Ao longo desta publicação, cada um desses documentos voltará a ser mencionado 
uma ou mais vezes, dentro do contexto específico em que são utilizados nas 
operações de comércio exterior. O modelo desse documento pode ser visualizado a 
seguir: 

Modelo de Fatura ComercialModelo de Fatura ComercialModelo de Fatura ComercialModelo de Fatura Comercial    
 

 

EXPORTAÇÕES COM. E REP. LTDA 
 

Rua XXX, nº 00 
Bairro XXXX   -  CEP. 00.000-000 

Porto Velho/RO – Brasil 
Tel.: xxx – 69 – 000-0000   Fax.: xxx – 69 – 000-0000 

E-mail: XXXX@XXXX.com.br 
 

 

COMERCIAL  INVOICE 
 

 

Nr.                                                  Place and Date: 
 
 
 

Importer: 
 
 
 
 
 

 

Item 
 

Quantity 
 

Description of Goods 
 

Unit Price  
 

(US$) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Total  
 

(US$) 

 

Marks: 
 

Loading Port: 
 

 

Unloading Port: 
 

Total  

  

Net Weight: 
 

 

Gross Weight: 
 

Freight  
 

  

Shipment/Vessel 
 

 

Insurance 
  

  

Payment Terms: 
 

 

Total  
 

7.3. Fatura Comercial
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Conhecimento de Embarque (“BILL OF LADING”)Conhecimento de Embarque (“BILL OF LADING”)Conhecimento de Embarque (“BILL OF LADING”)Conhecimento de Embarque (“BILL OF LADING”) – Documento que comprova o 
efetivo embarque da mercadoria a bordo do veículo que a transportará para o 
exterior. Sua emissão fica a cargo do transportador internacional ou seu agente. 
 

BILL OF LADING (ConhBILL OF LADING (ConhBILL OF LADING (ConhBILL OF LADING (Conhecimento de Embarque)ecimento de Embarque)ecimento de Embarque)ecimento de Embarque)    
 

  

BOOKING 
 

SHIPPER/EXPORTER 
 

BILL OF LADING Nº 
 

  

EXPORT REFERENCES 
 

 

CONSIGNEE 
 

FORWARDING AGENT REFERENCES 
 

  

POINT AND COUNTRY OF ORIGIN 
 

 

NOTIFY PARTY (CARRIER UNDER NO OBLIGATION TO NOTIFY) 
 

 

DOMESTIC ROUTIN/EXPORT INSTRUCTIONS 
  
 

PLACE OF INITIAL RECEIPT 
 

PRE CARRIAGE BY  
 

VESSEL & VOYAGE (OCEAN) 
 

PORT OF LOADING  
 

PORT OF DISCHA RGE 
 

PLACE OF DELIVERY  
 

PARTICULARES  FURNISHED  BY  SHIPPER 
 

 

MARKS & NOS/CONTAINER 
Nos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

NO. OF PKGS. 
 

HM** DESCRIPTION OF PACKAGESAND GOODS 
 

 

GROSS WEIGHT 
 

MEASUREMENT 

 

FREIGHT AND CHARGES 
 

DECLARED VALUE $                                                (CLAUSE 5.(C) (4)) 
 

TO BE FURNISHED BY MERCHANT 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Reselved for shipment the above described merchandise, in 
apparent good order and condition unless otherwise stated, to be 
transported to the above mentioned por of discharge os so near 
thereto as the vessel may safely get and be always afloat: and for 
arrangement of procurement of precarriage from the place of 
recelpt and on carriage to the place of dellvery hereon, if 
applicable, weight, measure, marks, numbers, quality, contents 
and value if mentioned in the Bill of Lading were declared by the 
Merchant and accepted by the Carrier in good falth. The signing 
of this Bill of Lading does not signity confirmation by the Carrier 
of such particulars unless the contrary has been expressly 
acknowledged and agreed to. In accepting this Bill of Lading the 
Marchant expressly accepts and agrees to all its stipulations, 
exceptions and conditions, on both pages, whether written, 
printed, stamped or otherwise Incorporated as fully as if they 
were ali signed by the Merchant. In WITNESS whereof the 
Master of the sald vessel has signed 3 (three) original Bills of 
Lading of this tenor and date, one of which geing accomplished 
the others to be vold. 
 

 

TOTAL 
 

FOR THE CARRIER: 
 

 

* APLPLICABLE ONLY WHEN DOCUMENT IS USED AS THROUGH B/L 
** INDICATE WHETHERANY OF THE CARGO IS HAZARDOUS MATERIAL 
UNDER DOT. IMO OR OTHER REGULATIONS AND INDICATE CORRECT 
COMMODITY NUMBER 
 

 
 
 
  

PLACE & DATE OF ISSUE:             MO              DAY               YEAR 

 

7.4. Conhecimento de Embarque
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Documento providenciado pelo exportador e utilizado pelo importador para 
comprovação da origem da mercadoria e habilitação a: 
 

•  Isenção ou redução do imposto de importação em decorrência de 
disposições previstas em acordos internacionais ou; 

 

•  Cumprimento de exigências impostas pela legislação do país de destino. 
 

Os Certificados de Origem são fornecidos mediante a apresentação de cópia da 
Fatura Comercial e documentos de análise previstos em cada acordo internacional. 
 

No caso das exportações destinadas aos países da ALADI, ALADI, ALADI, ALADI, do MERCOSUL  MERCOSUL  MERCOSUL  MERCOSUL e nas 
processadas no âmbito do SGPC, SGPC, SGPC, SGPC, são emitidos pelas federações estaduais de indústria  federações estaduais de indústria  federações estaduais de indústria  federações estaduais de indústria 
e federações estaduais de ce federações estaduais de ce federações estaduais de ce federações estaduais de comércio.omércio.omércio.omércio.    
 

No caso das exportações cursadas no âmbito do SGPSGPSGPSGP são emitidos pelas agências do 
Banco do Brasil S.A. Banco do Brasil S.A. Banco do Brasil S.A. Banco do Brasil S.A. que operam em comércio exterior 
 

A emissão do Certificado de Origem é necessária em cada operação de exportação 
efetuada. Cada Certificado está estritamente vinculado a uma Fatura Comercial. 
Assim, se um exportador emite três faturas, mesmo destinadas a um só importador, 
deverá providenciar a emissão de igual número de certificados. 
 

Conforme anteriormente assinalado os exportadores devem fornecer previamente às 
entidades emissoras credenciadas informações que permitam a correta emissão do 
documento. Essas informações representam, na prática, um cadastramento do 
produto e do respectivo fabricante e estão consubstanciadas em roteiros específicos, 
exigidos em conformidade com o acordo considerado. 
 

Nos Certificados de Origem estão normalmente indicados a classificação na 
nomenclatura, o instrumento internacional (acordo) que ampara a operação e a 
indicação do requisito de origemrequisito de origemrequisito de origemrequisito de origem cumprido pelo produto. 
 

Existem diversos modelos de Certificados que observam normas próprias, consoantes 
o acordo internacional considerado. Por exemplo, os Certificados de Origem do 
MERCOSUL e da ALADI têm validade de 180 dias, a contar da data da respectiva 
emissão pela entidade certificadora. No caso do MERCOSUL os Certificados só 
podem ser emitidos até o prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contados da data do 
embarque da mercadoria. 
 

A exigência do fornecimento de certificados por parte dos exportadores, também 
pode ocorrer mesmo em situações em que não se processa a redução do imposto no 
desembaraço da mercadoria no destino. Neste caso, tal exigência está vinculada ao 
cumprimento de normas administrativas impostas pelo país importador, tendentes a 
inibir a triangulação de mercadoria especialmente originária de país acusado de 
praticar o “dumping”. Não há modelo específico de certificados para esses casos. 
Alguns países determinam modelos próprios e outros deixam a critério dos 
exportadores e das entidades emitentes. 

7.5. Certificado de Origem
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As entidades habilitadas a emitir Certificados de Origem estão capacitadas a orientar 
os exportadores a respeito e a prestar as informações pertinentes à obtenção dos 
referidos documentos. 

 
 (Exemplo da Federação das Indústrias do Rio de Janeiro  (Exemplo da Federação das Indústrias do Rio de Janeiro  (Exemplo da Federação das Indústrias do Rio de Janeiro  (Exemplo da Federação das Indústrias do Rio de Janeiro –––– FIRJAN) FIRJAN) FIRJAN) FIRJAN) 
 
 

EXPORTER 1  5 
 

Exportateur/Exportador/Exportador 
 

 C.O. NR.  

   

CERTIFICATE OF ORIGIN 
 

CERTIFICAT D’ORIGINE 

 

 

IMPORTER 2
 

CERTIFICADO DE ORIGEN  
 

Importateur/Importador/Importador  
 

CERTIFICADO DE ORIGEM 
 

 
    
    
 

CITY OF DESTINATION 3  

COUNTRY 4  
 

Ville de destination 
 

Ciudad de destino 
 

Cidade de destino 

  

Pays  
 

País 
 

País 
 

  

 

INTOICE NR. 
 

QTY AND KIND 
 

DESCRIPTION OF GOODS 
 

WEIGHT (GROSS & NET) 6 
 OF PACKPAGE    
Facture nº 
Facturs nº 
Factura nº 

Qté et type d’emballage 
Qtd y tipo de bulto 
Qtde e tipo de embalagem 

Spécification des marchandises 
Espccificación de las mercancías 
Especificação das mercadorias 

Poids (brut et net) 
Peso (Bruto y neto) 
Peso ( Bruto e líquido) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

The undersigned authority certifice that the goods shown above are of Brazilian origin.. 7 
 

Eautorité ci-dessous signée certifie que les marchandises ci-dessus spécifiées sont d’origine brésillenne. 
 

La autoridad subscripta certifica que las mercancías arriba especificadas son de origen brasileña. 
 

A autoridade abaixo-assinada certifica que as mercadorias acima especificadas são de origem brasileira. 
 
 
 
 
Rio de Janeiro(Brasil). 
 

 

 
 
 
 

7.5.1. Modelo de Certificado de Origem Comum
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1. Goods consigned from (Exporter’s business name, address, country) 

 
Referece nº 
 

Generalise System of Prefernces 
 

CERTIFICATE OF ORIGIN 
(Combined declaration and  certificate) 

FORM A            
 

 
2. Goods consigned to (Consignee’s name, address, country) 

 
BRAZIL 

Isuued in ........................................................................... 
             (country) 

 
See Notes overleaf

 
 
3. Means of transport and route (as far as know) 

 
4. For official use 
 
 
 
 
 
 

 
5.  Item  
number 

 
6. Marks and 
numbers of 
packpages 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
7. Number and kind of  
packpages: description of goods 

 
8. Origin criterion 
(see Notes overleaf) 

 
9. Cross weight 
or other quantify 

 
10. Number and date 
of invoices 

 
11. Certification 
It is hereby certified, on the basis of control carried out, that the 
declaration by exporter is correct. 

 
12. Declaration by the exporter 
The undersigned hereby declares that the above details and statements are 
correct: that all the goods were produced. 
 

BRAZIL 
in............................................................................................................ 

(country) 
 

 and that they comply with the origin requirements specified for those 
goods in the Generalised Systemof Preferences for goods exported to. 
 

................................................................................................................ 
(importing country) 

 
 

............................................................................................................... 
Place and date, sgnature and stamp of certifving outhority 

............................................................................................................... 
Place and date, signature of authorised signatory 

 
 
 
 

7.5.2. Modelo de Certificado de Origem “Form A”
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Certificado De OrigemCertificado De OrigemCertificado De OrigemCertificado De Origem    

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA CELEBRADO ENTRE OS GOVERNOS DOS 
 ESTADOS PARTES DO MERCOSUL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO CHILE 

 
 
1.  Produtor Final ou Exportador                                                     
     (nome, endereço, país) 
 

 
Identificação do Certificado 
(número) 

 
2.  Importador 
     (nome, endereço, país) 
 

 

 
3.  Consignatário 
     (nome, país) 
 

 

 
4. Porto ou Lugar de Embarque Previsto 
 

 
5. País de Destino das Mercadorias 

 
6. Meio de Transporte Previsto 

 
7. Fatura Comercial 
    Número:                                       Data: 
 

 
8. Número de 
Ordem (A) 

 
9. Códigos 
 NALADISH 

 
10. Denominação das Mercadorias (B) 

 
11.  Peso Líquido ou 
 Quantidade 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12. Valor  FOB  em 
 dólares (US$) 

 
Nº de  
Ordem 
 

 
13. Normas de Origem (C) 

 
 
 

 

 
14. Observações: 
 
 
 

CERTIFICAÇÃO   DE   ORIGEM 
 

 
15. Declaração do Produtor Final ou do Exportador: 
 
- Declaramos que as mercadorias no presente formulário foram 

produzidas no Brasil e estão de acordo com as condições de origem 
estabelecidas no Acordo de Complementação Econômica nº 35. 

 
Rondônia (Brasil). 

 
 
 

Carimbo. Nome e Assinatura 
 

 
16. Certificação da Entidade Habitada: 
 
- Certificamos a veracidade da declaração que antecede, de acordo 

com a legislação vigente. 
 
 

Rondônia (Brasil). 
 
 
 

Carimbo. Nome e Assinatura 

 
 
 
 
 

7.5.3. Modelo de Certificado de Origem Acordo Mercosul/Chile
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Certificado de OrigemCertificado de OrigemCertificado de OrigemCertificado de Origem    

 
ASOCIACION LATINO-AMERICANA DE INTEGRACION 
ASSOCIAÇÃO LATINO- AMERICANA DE INTERGRAÇÃO 

 
 

País Exportador: Brasil 
 

           País Importador: 

NÚMERO DE ORDEM (1) NALADI/SH DENOMINAÇÃO DAS MERCADORIAS 
   

 
 
 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE ORIGEM 

 
DECLARAMOS que as mercadorias indicadas no presente formulário correspondente à fatura Comercial nº __________ cumprem 
com o estabelecido nas normas de origem do Acordo (2)__________________________ de acordo com a seguinte discriminação: 
 
NÚMERO DE ORDEM NORMAS(3) 
 
 
 
 
 

 

 
Data 
Razão Social, carimbo e assinatura do exportador ou produtor: 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
 
 

CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM 
 

Certificamos a veracidade da presente declaração, a qual carimbo e assino na cidade de ___________________ (Brasil), aos ____ de  
_____________________ de 19_____. 
 
 

Nome, carimbo e assinatura da Entidade Certificadora.
 

 
Notas: 

 
(1)- Está coluna indica a ordem que são individualizadas as mercadorias compreendidas no presente certificado. Caso seja 
insuficiente, se prosseguirá a individualização das mercadorias em exemplares suplementares deste certificado, numerados 
sucessivamente. 
 

(2)- Especificar se se trata de um Acordo de alcance regional ou de alcance parcial, indicando o número de registro. 
 

(3)- Nesta coluna será identificada a norma de origem que cumpre cada mercadoria individualizada por seu número de 
ordem. 
 

- O formulário não poderá apresentar rasuras ou emendas.  
 

 
 

7.5.4. Modelo de Certificado de Origem ALADI
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Contrato de Câmbio Contrato de Câmbio Contrato de Câmbio Contrato de Câmbio –––– Documento informatizado para coleta de informações emitido 
pelo banco negociador de câmbio e que formaliza a troca de divisa estrangeira por 
moeda nacional. 
 
 

Modelo de Contrato de Câmbio Tipo 01 ExportaçãoModelo de Contrato de Câmbio Tipo 01 ExportaçãoModelo de Contrato de Câmbio Tipo 01 ExportaçãoModelo de Contrato de Câmbio Tipo 01 Exportação    
 
 

        Contrato de Câmbio de Compra – Tipo 01 
        Exportação  
        NR: ___________ De: ____/____/____ FL.NR.01 
        Inst: ____________ Praça: _______________ 

 
As partes a seguir denominadas, respectivamente, comprador e vendedor; contratam a presente 
operação de câmbio, nas condições aqui estipuladas. 
 
 

Comprador: 
 

CGC: 
 

Endereço: 
 
 

Vendedor: 
 

CGC: 
 

Endereço: 
 
 
 

Moeda: 
 

 

Taxa Cambial: 
 
 

Valor em moeda estrangeira: 
 
 

Valor em moeda nacional: 
 
 
 

Entrega de Documentos  
 

Até: 
 

 

Prazo das Cambiais: 
 

Liquidação  
 

Até: 
 

Forma de entrega da moeda estrangeira: 
 
 

Natureza da Operação: 
 

Descrição: 
 
 

Prêmio: 
 

Adiantamento: 
 
 

Corretor: 
 

CGC: 
 

 
 
 

    

7.6. Contrato de Câmbio
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    Contrato de Câmbio de Compra – Tipo 01 
       Exportação 
       NR:___________ De: ____/____/____ FL. NR. 02 
       Inst:_____________   Praça: ____________ 

 
 

Cláusulas Contratuais 
 

(BC 0001) 
 

O presente contrato subordina-se às normas, condições e exigências legais e regulamentares 
aplicáveis à matéria. 
 

(BC 0002) 
 

O(s) registros(s) de exportação/importação constante(s) no Siscomex, quando vinculado(s) a 
presente operação, passa(m) a constituir parte integrante do contrato de câmbio que ora se celebra. 
 

(BC 003) 
 

O vendedor obriga-se, de forma irrevogável e irretratável, a entregar ao comprador os documentos 
referentes à exportação até a data estipulada para este fim no presente contrato e, respeitada esta, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados da data do embarque da mercadoria, ainda que 
se trate de embarques parciais.  
 

Ocorrendo, em relação ao último dia previsto para tal fim no presente contrato, antecipação na 
entrega dos documentos, o prazo para a liquidação do câmbio pertinente a tais documentos ficará 
automaticamente reduzido de tantos dias quantos forem os da mencionada antecipação e, em 
conseqüência, considerar-se-á correspondentemente alterada a data até a qual deverá ser liquidado o 
câmbio, tudo independentemente de aviso ou formalidade de qualquer espécie. 
 

O não cumprimento pelo vendedor de sua obrigação de entrega, ao comprador, dos documentos 
representativos da exportação no prazo estipulado para tal fim, acarretará, de pleno direito, o 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes do presente contrato, independentemente de 
aviso ou notificação de qualquer espécie, para o valor correspondente aos documentos não 
entregues. 
 

(IF 0033) 
 

“No descumprimento de qualquer condição contratual, o vendedor pagará ao comprador o valor do 
adiantamento, os encargos previstos na legislação em vigor, a variação cambial, os juros e os 
impostos que incidem ou venham a incidir sobre este contrato de câmbio. Para tanto, o comprador 
enviará ao vendedor aviso por meio de telex, fac-símile, correspondência sob protocolo ou registro 
postal, informando a data e o valor do débito a ser efetuado na conta corrente do vendedor”. 
 

(IF 0034) 
 

“A entrega pelo vendedor do câmbio ao comprador da documentação de embarque da mercadoria 
exportada e o respectivo para cobrança no exterior não exoneram o vendedor da obrigação de 
efetuar o pagamento do adiantamento de câmbio recebido, corrigido pela variação cambial 
correspondente, acrescido dos encargos incidentes sobre a operação – juros contratados, imposto 
sobre operação financeiras – IOF, e os encargos financeiros previstos na Lei 7738, se o importador 
externo não pagar a dívida no vencimento, o comprador promoverá a cobrança desta diretamente do 
vendedor, enviando aviso por meio de telex, fac-símile ou carta protocolo ou registro postal, 
informando a data e o valor do débito a ser efetuado na conta corrente do vendedor”. 
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    Contrato de Câmbio de Compra – Tipo 01 
       Exportação 
       NR:___________ De: ____/____/____ FL. NR. 03 
       Inst:_____________   Praça: ____________ 
 
 

 

Cláusulas Contratuais (continuação) 
 
 

(IF 0038) 
 

“O vendedor ou corretor interveniente será responsável pela multa pecuniária imposta pelo Banco 
Central do Brasil pela constatação de qualquer das ocorrências específicas no art.1 da circular 2.408 
daquela autarquia, devendo indenizar o comprador se a ele for imputada a sanção, por ato ou 
omissão de responsabilidade do vendedor ou do corretor interveniente”. 
 

(IF 0039) 
 

“Na eventualidade de mora do vendedor, no cumprimento das obrigações assumidas em função do 
presente contrato, o vendedor pagará ao comprador a variação e juros moratórios de 12% (doze por 
cento) ao ano, além do pagamento da maior multa permitida pela legislação pertinente”. “Se o 
vendedor tiver que cobrar do comprador qualquer quantia em atraso, o comprador pagará despesas 
de cobrança, inclusive custas e honorários advocatícios e multa de 10% (dez por cento)”. 
 

(IF 0040) 
 

“Se o comprador tiver que recorrer aos meios judiciais, ainda que em processo de falência, concurso 
de credores, inventário ou concordata para cobrança ou defesa ativa ou passiva dos direitos 
decorrentes deste contrato de câmbio, o vendedor pagará ao comprador despesas judiciais e 
honorários advocatícios a serem arbitrados em juízo”. 
 

(IF 0041) 
 

“O vendedor apresentará ao comprador, no momento em que este solicitar, os documentos que 
fundamentarem a operação de câmbio ora contratada. Na hipótese de o vendedor não apresentar os 
documentos solicitados, o comprador estará autorizado a comunicar o fato ao Banco Central do 
Brasil, que poderá aplicar as penalidades previstas na legislação em vigor”. 
 

(IF 0043) 
 

“Fica eleito o foro da comarca da capital do estado de Rondônia podendo a parte que promove a 
ação optar pelo foro do domicílio do vendedor”. 
 

 
 
 

Outras especificações 
Mod. De Trans:_________________________ - País destino:______________________ - Pagador 
no exterior:________________________ - “Sem Vínculo-o”.-R.E.NR.___________ 
Data do Bem:_____________ - Exp. Nos moldes das cartas circulares 2231 e 2259 do Bacen – ref: 
0260317.30018 – Reais em: ____/____/____ 
 

 
 
 
 
 
 

        



 

Agenda de Exportação  
 
 

59

       Contrato de Câmbio de Compra – Tipo 01 
       Exportação 
       NT:___________ De: ____/____/____ FL. NR. 04 
       Inst:_____________   Praça: ____________ 

 
Os intervenientes do presente contrato de câmbio – comprador, vendedor e corretor – declaram ter 
pleno conhecimento das normas cambiais vigentes, notadamente da lei 4.131 de 3.9.62, e alterações 
subsequentes, em especial do artigo 23 do citado diploma “verbis”. 
 

Art. 23 – As operações cambiais no mercado de taxa livre serão efetuadas através de 
estabelecimentos autorizados a operar em câmbio, com a intervenção de corretor oficial quando 
previsto em lei ou regulamento, respondendo ambos pela identidade do cliente, assim como pela 
correta classificação das informações a respeito da superintendência da moeda e do crédito. 
 

Parágrafo Primeiro – As operações que não se enquadrem claramente nos itens específicos do 
código classificação adotado pela SUMOC, ou sejam classificáveis em rubricas residuais, como 
“outros” e “diversos”, só poderão ser realizadas através do Banco do Brasil S.A. 
  

Parágrafo Segundo – Constitui infração imputável ao estabelecimento bancário, ao corretor e ao 
cliente, punível com multa de 50 (cinquenta) a 300 por cento (trezentos por cento) do valor da 
operação para cada um dos infratores, a declaração de falsa identidade no formulário que, em 
número de vias e segundo o modelo determinado pelo Banco Central do Brasil, será exigido em 
cada operação, assinado pelo cliente e visado pelo estabelecimento bancário e pelo corretor que nela 
intervierem (redação dada pelo artigo 72 da lei número 9.069 de 29.06.95).  
 

Parágrafo Terceiro – constitui infração de responsabilidade exclusiva do cliente, punível com multa 
de 5 (cinco) a 100 por cento (cem por cento) do valor da operação, a declaração de informações 
falsas no formulário a que se refere o parágrafo segundo (redação dada pelo artigo 72 da lei número 
9.069, de 29.06.95). 
 

Parágrafo Quarto – Constitui infração imputável ao estabelecimento bancário e ao corretor que 
intervierem na operação, punível com multa equivalente de 5 (cinco) a 100 por cento (cem por 
cento) do respectivo valor, para cada um dos infratores, a classificação incorreta, dentro das normas 
fixadas pelo conselho da superintendência da moeda e do crédito, das informações prestadas pelo 
cliente no formulário a que se refere o parágrafo segundo deste artigo. 
 

Parágrafo Quinto – em caso de reincidência, poderá o conselho da superintendência da moeda e do 
crédito cassar a autorização para operar em câmbio aos estabelecimentos bancários que 
negligenciarem o cumprimento do disposto no presente artigo e propor a autoridade competente 
igual medida em relação aos corretores. 
 

Parágrafo Sexto – o texto do presente artigo constará obrigatoriamente do formulário a que se refere 
o parágrafo segundo. 
 

 
 

Pelo Comprador: Nome, CPF e Assinatura Autorizada. 
 

Pelo Vendedor: Nome, CPF e Assinatura Autorizada. 
 

Pelo Corretor: Nome, CPF e Assinatura Autorizada. 
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Borderô ou Carta de Entrega Borderô ou Carta de Entrega Borderô ou Carta de Entrega Borderô ou Carta de Entrega ––––    Protocolo fornecido pelo banco negociador de câmbio, 
no qual são relacionados todos os outros documentos a ele entregues. 
 

Modelo de Carta Borderô de Envio de Documentos de Modelo de Carta Borderô de Envio de Documentos de Modelo de Carta Borderô de Envio de Documentos de Modelo de Carta Borderô de Envio de Documentos de     
Exportação ao Banco NegociadorExportação ao Banco NegociadorExportação ao Banco NegociadorExportação ao Banco Negociador    

 
Ao  
Banco                                                        . 
Departamento de Exportação 
Ref.: Carta Borderô de Documentos de Exportação 
Fatura: 
Importador:                                                             País: 
Vencimento: 
Modalidade:  
Valor: 
 
 

Documentos Anexos 
- Fatura 
- Packing List 
- Certificado de Origem 
- Lista de Preços 
- Outros  
 

 

Original  
|    | 
|    | 
|    | 
|    | 
|    | 

 

Cópias  
|    | 
|    | 
|    | 
|    | 
|    | 

 

 
- Saques  
- Conhec. de Embarque 

 

Original  
|    | 
|    | 

 

Cópias  
|    | 
|    | 

 

Os documentos de embarque deverão: 
|    | Ser mantidos em carteira (saque a vista anexo). 
|    | Ser enviados ao exterior Via:         |    | correio registrado               |    | Courier (nome/conta) 
 
Nome do Banco: 
Endereço: 
Cidade/País: 
 
Instruções Especiais para Remesa 
 
|    | Protestar:       |    | por falta de aceite       |    | por não pagamento 
|    | Cobrar juros por atraso – Taxa ____________% + Prime __________ 
|    | Comissão de agente deduzida da fatura 
 
Despesas: 
No Brasil:        |    | Por conta do exportador       |    | Por conta do importador 
No Exterior:      |    | Por conta do exportador       |    | Por conta do importador 
 
 

Comissão de Agente em Conta Gráfica 
 
Valor: 
Nome do Agente: 
Endereço do Agente: 
Bairro: 
Endereço do Banco: 
Conta Corrente: 

 

 
 
Valor: 
Nome do Agente: 
Endereço do Agente: 
Bairro: 
Endereço do Banco: 
Conta Corrente: 
 

 

Despacho Aduaneiro: 
Registro de Exportação 
 
 

Eventuais Esclarecimentos sobre Exportação. 
 
 

Débitos deverão ser comunicados impreterivelmente aos mesmos acima. 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________  Data: ____/____/____. 

7.7. Carta Borderô
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Certificado ou Apólice de Seguro Certificado ou Apólice de Seguro Certificado ou Apólice de Seguro Certificado ou Apólice de Seguro ––––    Documento necessário quando a condição de 
venda envolve contratação de seguro da mercadoria. Deve ser providenciado antes do 
embarque junto a uma empresa seguradora, da livre escolha do exportador. 
 

Certificado de Seguro TransporteCertificado de Seguro TransporteCertificado de Seguro TransporteCertificado de Seguro Transporte    
Of Cargo Insurance CertificatOf Cargo Insurance CertificatOf Cargo Insurance CertificatOf Cargo Insurance Certificateeee    

 
 
Certificamos que ____________________________________________contratou nesta Sociedade Seguradora segundo os termos e 
condições (acording to the terms and conditions) da apólice nº (of the polvee nº) ____________ e averbação nº (and declaration nº) 
_______________ de: (dated) __________ o Seguro de Transportes dos bens abaixo especificados com seus respectivos valores: 
(which covers the following itens and respective value:). 
 
MARCAS/Nº - MARKS/Nº 

 
 
QUANTIDADE – QUANTITY 

 
Nº VOLUMES – Nº CASES 

 
PESO – WEIGHT 
 

P.L.: 
 

P.B.: 
 

 
MERCADORIA – INSURED INTEREST 
 
 
GARANTIA – RISKS COVERED 
 
 
FRANQUIA (DEDUCTIBLE) 
 
 
VALOR SEGURADO 
 

INSURED VALUE 

 
PRÊMIOS DO SEGURO 
 

INSURANCE 

 
MEIO DE TRANSPORTE 
 

MEANS OF CONVEYANCE 
 

Navio: 
 

Saída: 
 

 
LOCAL DE INÍCIO – ORIGIN 
 

 
LOCAL DE DESTINO – DESTINATION 

 
VIAGEM DE: - VOYAGE FROM: 

 

 
VIAGEM PARA: - VOYAGE TO: 

 
OBSERVAÇÕES: 
 
1) De acordo com a lei brasileira, esta Sociedade Seguradora fica isenta de qualquer responsabilidade pelo sinistro, caso o 

Segurado não tenha pago o prêmio no seguro, no prazo estabelecido na apólice. 
 

2) Os pagamentos a serem efetuados no exterior, correspondentes aos sinistros cobertos pela apólice, ficam sujeitos a apresentação 
dos documentos comprobatórios da reclamação e a obtenção da necessária autorização de cobertura cambial, a ser concedida 
pelas autoridades brasileiras de controle de câmbio. 

 

3) Em caso de perda, avaria ou indícios de violação , as vistorias devem ser solicitadas a: REPRESENTATIVE OFFICE IN CASE 
OF CLAIMS NOME/ENDEREÇO. 

 
 
LOCAL E DATA 
 
 

 
ASSINATURA 

 

7.8. Certificado de Seguro
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A 
A Carta de Crédito será analisada mais profundamente, o Romaneio/ou Packing List não 
necessita propriamente de modelo e a Nota Fiscal é um documento interno com modelo 
estabelecido pelas próprias empresas.  
 

•  Carta de Crédito Carta de Crédito Carta de Crédito Carta de Crédito –––– nas operações conduzidas sob esta condição, o original deste 
documento é imprescindível para que o exportador possa concretizar a negociação 
da operação junto aos bancos. 

 

•  Romaneio ou “Packing List”Romaneio ou “Packing List”Romaneio ou “Packing List”Romaneio ou “Packing List”---- deve ser emitido pelo exportador. É necessário para o 
desembaraço da mercadoria e para orientação do importador quando da chegada 
dos produtos no país de destino. Na verdade, é uma simples relação indicando os 
volumes a serem embarcados e respectivos conteúdos. 

 

•  Nota Fiscal Nota Fiscal Nota Fiscal Nota Fiscal –––– aprovado o Registro de Exportação (RE), o passo seguinte é a emissão 
da Nota Fiscal que acompanha a mercadoria desde a saída do estabelecimento até 
o efetivo desembaraço físico junto à Secretaria da Receita Federal (circulação 
interna). Entende-se como desembaraço o procedimento aduaneiro que autoriza o 
embarque da carga para o exterior. Quando do preenchimento da Nota Fiscal a 
empresa exportadora deverá observar entre outras as seguintes disposições: 

 

1.1.1.1.    Nas seguintes exportações diretasNas seguintes exportações diretasNas seguintes exportações diretasNas seguintes exportações diretas    
Modelo 1, Série Única 
Emitir em nome do importador 
Fazer constar no corpo da Nota: 
- Natureza da operação: Código 7.11 – Exportação (venda de produção do 

estabelecimento) 
- Isento do IPI – Artigo 44 – Inciso I, Decreto 87981/82 
- ICMS – Não incidência – Artigo 32, Inciso I da Lei Complementar 87/96. 

 

2. Nas exportações indiretas Nas exportações indiretas Nas exportações indiretas Nas exportações indiretas através de terceirosatravés de terceirosatravés de terceirosatravés de terceiros 
Modelo 1, Série Única 
Emitir em nome da empresa que realizará a exportação 
Fazer constar: 
- Natureza da Opeação no corpo da Nota: 
Código 5.11 (vendas para dentro do Estado) 
Código 6.11 (vendas para fora do Estado) 
- Suspensão do IPI – Artigo 36, Inciso VIII, letra a do Decreto 87981/82 
- ICMS-Supensão Artigo 32, Inciso I, Parágrafo Único da Lei 

Complementar 87/96 
 
 
 
 
 

7.9. Carta de Crédito, Parking List e Nota Fiscal



 

Agenda de Exportação  
 
 

63

 
Orientação geral quanto à finalidade de utilização dos documentos: 
 

a.a.a.a.    Para trânsito interno da mercadoria: 
- Nota Fiscal 

 

b.b.b.b.    Para fins de embarque para o exterior: 
- Fatura Comercial – acompanha a mercadoria; 
- Nota Fiscal – nos casos dispensados de RE; 
- Conhecimento de Embarque – que comprova o contrato de transporte;  
- Registro de Exportação (RE); 
- Packing List (romaneio); 
- Certificados e demais documentos eventualmente exigidos. 

 

c.c.c.c.    Para fins de negociação do câmbio junto ao Banco: 
- Fatura Comercial; 
- Conhecimento de Embarque; 
- Carta de Crédito, saque ou cambial (original); 
- Certificado ou apólice de seguro (se exigido pela operação); 
- Fatura ou visto consular (se exigido); 
- Outros certificados (se exigidos). 

 

d.d.d.d.    Para fins fiscais ou contábeis: 
- Contrato de câmbio; 
- Comprovante de Exportação – RE; 
- Nota Fiscal; 
- Certificado ou apólice de seguro (se for o caso); 
- Conhecimento de Embarque; 
- Fatura Comercial. 

 

e.e.e.e.    Exigidos pelo país importador: 
- Licença de exportação; 
- Certificados fito-sanitário, de teste etc. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.10. Síntese de Conclusão sobre os Documentos Necessários
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CAPÍTULO  8CAPÍTULO  8CAPÍTULO  8CAPÍTULO  8    

PAGAMENTOS   INTERNAPAGAMENTOS   INTERNAPAGAMENTOS   INTERNAPAGAMENTOS   INTERNACIONAIS   E  CÂMBIOCIONAIS   E  CÂMBIOCIONAIS   E  CÂMBIOCIONAIS   E  CÂMBIO    
 
 
A escolha da modalidade de pagamento é feita de comum acordo entre as partes e vai 
depender, basicamente, do grau de confiança comercial existente entre o exportador e 
importador, das exigências internas do país importador e das disponibilidades da 
linha de financiamento.  
 

•  Pagamento Antecipado 
 

•  Cobrança Documentária 
 

•  Crédito Documentário (carta de crédito) 
 

. 

 
 

Em inglês é denominado como “Advanced Payment” ou “Down Payment”. 
 

O importador paga o valor da transação através de ordem de pagamento ou cheque 
antes do embarque das mercadorias e do envio da respectiva documentação. 
 

A remessa antecipada se processa no caso de urgência de o exportador precisar 
levantar recursos e na situação de necessidade imediata de o importador receber a 
mercadoria. Pode ocorrer também em operações de valor reduzido ou quando o 
importador não tem tradição nos meios comerciais. 
 

Do ponto de vista cambial, o exportador deve providenciar, obrigatoriamente, o 
contrato de câmbio, antes do embarque, junto a um banco, pelo qual receberá Reais 
em troca da moeda estrangeira, cuja conversão é definida pela taxa de câmbio vigente 
no dia do fechamento do referido contrato. 
 

Assinado o contrato de câmbio, o exportador deve providenciar o Registro de 
Exportação (RE). Uma vez que não existe risco de inadimplemento financeiro, os 
documentos idocumentos idocumentos idocumentos internacionaisnternacionaisnternacionaisnternacionais originaisoriginaisoriginaisoriginais podem ser remetidos diretamente ao importador. 
 

Cópias desses documentos devem ser enviadas ao banco onde o contrato de câmbio 
foi fechado, a fim de que seja feita liquidação do mesmo, dando por encerrada a 
operação. 
 

A 
Em inglês é conhecida como “Sight Draft”. Se for à vista é denominada de “CAD -
(Cash Against Documents)” pagamento contra entrega de documentos, e “ Time 
Draft”, se for a prazo (até 180 dias contados da data do embarque). 

8.1. Pagamento Antecipado

8.2. Cobrança Documentária
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Vale registrar que as operações de venda para pagamento acima de 180 diasacima de 180 diasacima de 180 diasacima de 180 dias são 
consideradas pela legislação brasileira como financiamento.financiamento.financiamento.financiamento. 
 

Os personagens nesta operação são:Os personagens nesta operação são:Os personagens nesta operação são:Os personagens nesta operação são:    
 

− Exportador (“Principal”); 
− Banco Remetente (“Remitting Bank”); 
− Banco Cobrador (“Collecting Bank”); 
− Importador (“Drawere”). 
 

O Banco Remetente é o banco brasileiro para o qual o exportador entrega os 
documentos originais internacionais a fim de que sejam encaminhados ao banco no 
exterior para efeito de cobrança junto ao importador. O Banco Cobrador é o banco 
que recebe os documentos do Banco Remetente. 
 

Na prática, a cobrança documentária se processa com o Banco Cobrador notificando 
o importador sobre a chegada dos documentos originais enviados pelo exportador e o 
convoca para efetuar o pagamento, no caso de cobrança à vista. Na hipótese de 
cobrança a prazo, o importador assina o aceite, ocasião em que os documentos são 
liberados para o processo alfandegário. Neste caso existe risco financeiro para o 
exportador, pois os bancos são simples tramitadores de documentos de uma 
mercadoria embarcada, cuja transação foi fechada diretamente entre exportador e 
importador. O papel de tramitadores atribuído aos bancos está claramente definido 
na legislação internacional denominada URC 522 (“Uniform Rules for Collection”)URC 522 (“Uniform Rules for Collection”)URC 522 (“Uniform Rules for Collection”)URC 522 (“Uniform Rules for Collection”), da 
Câmara de Comércio Internacional, que regulamenta as operações em cobrança 
documentária. 
 

Existe, ainda, a modalidade de cobrança chamada de Cobrança LimpaCobrança LimpaCobrança LimpaCobrança Limpa, também 
conhecida com Remessa sem SaqueRemessa sem SaqueRemessa sem SaqueRemessa sem Saque ou em inglês como “Clean Collection”, na qual o 
exportador encaminha os documentos originais diretamente ao importador. 
 

Para fazer este tipo de operação é necessário que o exportador tenha ampla e 
irrestrita confiança no importador, pois este, com os documentos em mão, retira a 
mercadoria na alfândega. 
 

No caso de Cobrança a PrazoCobrança a PrazoCobrança a PrazoCobrança a Prazo (até 180 dias da data de embarque), os bancos 
intervenientes continuam sendo simples tramitadores de documentos. 
 

Com os documentos em mãos, o importador retira a mercadoria na Alfândega e, no 
vencimento, quita o valor da cambial. 
 
Contudo, se o importador não honrar o compromisso, o Banco RemetenteBanco RemetenteBanco RemetenteBanco Remetente informa ao 
Banco Central do BrasilBanco Central do BrasilBanco Central do BrasilBanco Central do Brasil sobre o inadimplemento e este convocará o exportador para 
as providências de protesto do saque na praça do importador, antes de qualquer ação 
judicial pertinente. 
 

Portanto, Cobrança Documentária é procedimento arriscado para o exportador. 
Todavia, na Cobrança Documentária a prazo o exportador tem a possibilidade de 
reduzir o risco envolvido, por meio da contratação de um Seguro de Crédito à 
Exportação. 



 

Agenda de Exportação  
 
 

67

 
Também conhecido  pela expressão inglesa “ Letter of Credit”, ou simplesmente “L/C, 
oferece garantias bancárias tanto ao exportador quanto ao importador. 
    

Nesta modalidade, o banco emitente da carta de crédito garante, em nome do 
importador, o pagamento das divisas ao exportador, desde que este respeite os 
termos e condições da “L/C”. 
 

Participam deste tipo de operação: 
 

− Importador (“Applicant”); 
− Banco Emitente (“Issuing Bank”); 
− Banco Avisador (“Advising Bank”); 
− Banco Negociador (“Negotiating Bank”); 
− Banco Confirmador (“Confirming Bank”); 
− Exportador (“Beneficiary”); 
 

Quando se tratar de Carta de Crédito à vista, é recomendado que o exportador 
registre a seguinte cláusula nas condições da fatura proforma: 
 

“Letter of Credit at Sight, Irrevocable and Confirmed, First Class Bank”, ou seja: 
“Carta de Crédito à Vista, Irrevogável e Confirmada por Banco de Primeira Linha”. 
 

Aceitando essas condições, o importador assume a responsabilidade de enviar a carta 
de crédito ao exportador. 
 

Para isso, deve procurar um banco(“Issuing Bank”), ao qual solicita a emissão de um 
crédito documentário em favor do exportador, conforme as condições negociadas. 
 

O Banco Emitente, após definir as garantias locais com o importador, emite a “L/C” 
com garantias internacionais em favor do exportador e assume a responsabilidade de 
que o pagamento será honrado desde que o beneficiário (exportador) cumpra e 
respeite as condições exigidas. 
 

A Carta de Crédito emitida, antes de chegar às mãos do exportador, passa pelo Banco 
Avisador (“Advising Bank”), cuja função principal é dar autenticidade ao documento. 
 
 
Com o documento em mãos, o próximo passo é analisar cuidadosamente as 
exigências para certificar-se de que tem condições de cumpri-las, cruzando o texto da 
carta de crédito com as condições negociadas com o importador. 
 

Caso não concorde com alguma exigência documental ou instrução constante no 
texto da “L/C”, existe a possibilidade de alteração, através de uma emenda que deverá 
ser solicitada ao importador, mas sempre antes do embarque das mercadorias.sempre antes do embarque das mercadorias.sempre antes do embarque das mercadorias.sempre antes do embarque das mercadorias. 
 

Caso o importador concorde, ordena ao Banco Emitente a modificação, que deverá 
tramitar, via Banco Avisador, pois qualquer entendimento direto entre o importador e 

8.3. Crédito Documentário
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exportador não terá nenhum valor para os bancos (principalmente para o Banco 
Emitente, que se comprometeu a honrar as garantias financeiras). 
 

Após o embarque deve ser procurado o Banco Negociador (“Negotiating Bank”) 
necessariamente um banco local – que se encarregará de conferir os documentos 
originais apresentados, cruzando-os com as exigências contidas no crédito 
documentário. Caso os documentos estejam rigorosamente de acordo com a Carta de 
Crédito é efetuado o pagamento. Se houver discrepâncias, o pagamento pode ser 
recusado e o exportador arcar com os custos de retorno de mercadoria, ou o 
importador aceitar as irregularidades documentais em troca de um desconto. 
 

As Cartas de Crédito podem ser emitidas também a prazo. 
 

Para obter maiores informações quanto a esta modalidade de pagamento, é 
aconselhável consultar a Brochura nº 500 da CCIBrochura nº 500 da CCIBrochura nº 500 da CCIBrochura nº 500 da CCI (Câmara de Comércio 
Internacional), normalmente disponível nas instituições bancárias que operam com 
câmbio. 
 

Toda Carta de Crédito tem algumas características básicas, comumente aceitas no 
comércio internacional, tais como: irrevogabilidade e intransferibilidade. A 
irrevogabilidade objetiva proteger o exportador, pois não permite ser cancelada 
unilateralmente, principalmente pelo importador. A intransferibilidade, por outro lado, 
objetiva proteger o importador, pois não permite transferir os direitos para um outro 
exportador. Quaisquer alterações destas características devem ser objeto de prévia 
concordância das partes. 
 

O exportador deve estar alerta quanto à condição “revogável” da Carta de Crédito, 
que nãonãonãonão deve ser aceita. De forma a ampliar as garantias bancárias, o exportador, em 
situações especiais decorrentes da condição político-econômica do país onde o Banco 
Emitente opera, pode exigir que a Carta de Crédito seja confirmada por banco 
internacional de primeira linha de um terceiro país. 
 

O exportador deve estar ciente de que a abertura de uma Carta de Crédito implica um 
custo e que qualquer instrução adicional onera as despesas bancárias para o 
importador. 

 

 
Decorrente  da complexidade e importância da Carta de Crédito que 
independentemente de sua origem, sempre contém informações padronizadas, 
sugere-se seja conferida de acordo com o roteiro abaixo: 
 

1 – “ Issue Date” 
 Verificar a data de emissão da “L/C”. 
 

2 – “Issuing bank” 
 Localizar o nome do Banco Emitente. 
 

3 – “Applicant” 
 Verificar se razão social e endereço do importador estão corretos. 

8.4. Orientação sobre a Carta de Crédito
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4 – “Beneficiary” 
 Verificar se a razão social do exportador e o endereço estão corretos. 
 

5 – Número da “L/C”. 
 Toda carta de crédito tem o número de controle fornecido pelo Banco Emitente. 
 

6 – Valor 
Conferir o valor mencionado corresponde ao negociado. 

 

7 – Valor/About 
 Verificar se a condição “About” consta ao lado do valor mencionado, pois isto 
permite ao exportador embarcar e faturar em até 10% a mais ou menos que o valor 
mencionado. A condição “About” não é obrigatória, portanto o importador pode 
colocá-la ou não no texto da “L/C”. 
 

8 – Condição de Venda 
 Conferir se o valor mencionado está de acordo com a condição de venda 
negociada. 
 

9 – Condição de Pagamento 
 Verificar se corresponde à negociada. 
 

10 – Porto de Embarque 
 Verificar se existe a cláusula “Any Brazilian Port” (qualquer porto brasileiro), 
pois facilita e flexibiliza a operacionalização do embarque. 
 

11 – Porto de Destino 
 Verificar se o porto de destino das mercadorias está citado. 
 

12 – Embarques Parciais 
 Verificar a existência de uma das cláusulas: 

a) “Partial Shipment Allowed” (embarques parciais permitidos) ou  
b) “Partial Shipment Not Allowed” (não permitidos embarques parciais) 

 
13 – Transbordo 
 Verificar se são permitidas operações de transbordo. 
 

14 – Descrição das mercadorias 
 Verificar a descrição das mercadorias correspondente ao produto. Lembrar que 
os bancos examinam documentos e não verificam mercadorias. 
 

15 – Quantidade 
 Verificar se a quantidade indicada corresponde àquela negociada, devendo ser 
considerada a cláusula “About” (item 7). 
 

16 – Documentos exigidos 
 Verificar a razoabilidade dos documentos requeridos. Normalmente uma carta 
de crédito exige, entre outros, os seguintes: 
 

a) Fatura Comercial (“Commercial Invoice”); 
b) Conhecimento de Embarque (“Bill of Lading”); 
c) Romaneio, conhecido como “Packing List”; 
d) Certificado de Seguro Internacional, no caso de operações CIF; 
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e) Certificado de Peso; 
f) Certificado de Origem. 

 

17 – Prazo de Embarque 
 Verificar a data limite para embarque da mercadoria. 
 

18 – Prazo de negociação documental 
 Verificar a data limite, contada a partir do efetivo embarque, para entrega dos 
documentos ao Banco Negociador. 
 

19 – “Brochura 500, da Câmara de Comércio Internacional – CCI” 
 Verificar se existe a cláusula da Brochura 500 que, textualmente, se apresenta 
como: “esta “L/C está amparada na Publicação 500 da CCI”, pois em caso de dúvidas 
sobre qualquer item da “L/C as partes intervenientes devem seguir o que determina 
aquela Legislação. 
 

20 – Instruções de Reembolso de Banco a Banco 
 Verificar se consta cláusula relativa a instruções de reembolso entre os bancos. 
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CAPÍTULO  9CAPÍTULO  9CAPÍTULO  9CAPÍTULO  9    

    

FORMAS  DE  PAGAMENTO,  PASSO  A PASSOFORMAS  DE  PAGAMENTO,  PASSO  A PASSOFORMAS  DE  PAGAMENTO,  PASSO  A PASSOFORMAS  DE  PAGAMENTO,  PASSO  A PASSO    
    

 
    

ANTES DO EMBARQUEANTES DO EMBARQUEANTES DO EMBARQUEANTES DO EMBARQUE    
 

    

    
    

AÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕES    
    

NOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVAS    
    

 

01 
 

Contatos iniciais com o 
importador. 

 

Fase preliminar da negociação com envio de amostras, preços, 
definição das condições de venda e pagamento. 

 

02 
 

Envio da fatura ao importador . 
 

Contatos preliminares são formalizados. 
 

03 
 

Importador aceita pagar 
antecipado. 

 

Importador aceita os termos da fatura e procede ao pagamento antes 
do embarque das mercadorias. 

 

04 
 

Importador remete as divisas via 
Banco 

 

Importador se dirige a um banco e remete as divisas conforme valor 
negociado na fatura Proforma. 

 

05 
 

Ordem de Pagamento. 
 

A remessa normalmente é feita por meio de uma Ordem de Pagamento
 

06 
 

Banco Brasileiro recebe as 
divisas. 

 

O banco brasileiro acusa o recebimento da moeda extrangeira e avisa 
ao exportador da chegada das divisas. 

 

07 
 

Assinatura do Contrato de 
Câmbio. 

 

O banco brasileiro e o exportador assinam o Contrato de Câmbio 
conforme taxa cambial vigente no dia. 

 

08 
 

Exportador recebe reais. 
 

O exportador recebe reais fechando o Contrato de Câmbio. 
 

09 
 

Exportador prepara as 
mercadorias. 

 

Com prontidão o exportador prepara as mercadorias para embarque 
imediato. 

 

10 
 

Solicita ao SISCOMEX Registro 
de Exportação. 

 

Preenche no SISCOMEX  o RE documento obrigatório para embarcar as 
mercadorias. 

 

11 
 

Reserva de praça. 
 

O contrato de transporte deve ser formalizado por meio da Reserva de 
Praça junto à Companhia Transportadora. 

 

12 
 

Emissão da Nota Fiscal. 
 

O exportador emite a Nota Fiscal de Venda documento que acompanha 
a mercadoria até o embarque. 

 

13 
 

Pré-transporte. 
 

O frete interno deve ser providenciado, se for o caso, até o local do 
embarque. 

 

14 
 

Contratação do Seguro 
Internacional se for o caso. 

 

De conformidade ao INCOTERM pactuado tomar as providências do 
seguro sempre antes do embarque das mercadorias. 

 

15 
 

Solicitação de Despacho (SD) no 
SISCOMEX. 

 

Preencher no SISCOMEX a Solicitação de Despacho (SD) documento 
eletrônico que caracteriza o início do despacho aduaneiro. 

 

16 
 

Desembaraço junto a Receita 
Federal. 

 

A Secretaria da Receita Federal desembaraça as mercadorias 
autorizando o embarque. 

 

17 
 

Embarque de mercadorias. 
 

Imediatamente após o desembaraço as mercadorias devem ser 
embarcadas. 

 
 

18 

 
 

Comprovante de exportação. 

 

A efetivação do embarque das mercadorias no SISCOMEX ocorre com a 
emissão do Comprovante de Exportação (CE). 

 
 

9.1. Ordem de Precedência das Ações - Pagamentos Antecipados



 

Agenda de Exportação  
 
 

72

 
 
 
 
 
 

DEPOIS DO EMBARQUEDEPOIS DO EMBARQUEDEPOIS DO EMBARQUEDEPOIS DO EMBARQUE    
 

 

    
    

AÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕES    
    

    

NOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVAS    
 

19 
 

Prepara documentos: 
•  Fatura Comercial  
•  Certificado de Origem 
•  Packing List  
•  Outros documentos 

solicitados. 

 

O exportador deve agir rapidamente para preparar todos os 
documentos internacionais posto que devam estar de posse do 
importador antes da chegada das mercadorias no local de destino. 

 

20 
 

Paga o frete internacional se for 
o caso. 

 

Se o INCOTERM pactuado estabelece o frete internacional por conta do 
exportador é chegado o momento de proceder o pagamento do frete. 

 

21 
 

Recebe o Conhecimento do 
Embarque. 

 

Em seguida a companhia transportadora entrega ao exportador os 
originais do conhecimento de embarque. 

 

22 
 

Envia cópias ao banco 
negociador do câmbio. 

 

Uma conferência geral dos documentos é indispensável. Estes papéis 
representam a mercadoria já embarcada. 

 

23 
 

Remete os documentos originais 
ao importador. 

 

Como o pagamento foi antecipado o exportador pode remeter os 
documentos originais diretamente ao importador. 

 

24 
 

Revisão geral dos documentos. 
 

O exportador envia cópias da documentação pertinente para o banco 
brasileiro comprovando o embarque das mercadorias. 

 

25 
 

O Banco liquida o Contrato de 
Câmbio. 

 

Com as divisas recebidas e a mercadoria embarcada o banco brasileiro 
liquida o Contrato de Câmbio. 

 

26 
 

Processo encerrado. 
 

O processo está encerrado do ponto de vista cambial. 
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ANTES DO EMBARQUEANTES DO EMBARQUEANTES DO EMBARQUEANTES DO EMBARQUE    
    

 

    
    

AÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕES    
 

    

NOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVAS    
 

01 
 

Contatos iniciais. 
 

Fase preliminar da negociação com o envio de informações sobre o 
produto, condições de venda e pagamento. 

 

02 
 

Envio da fatura Proforma. 
 

Formalização dos contatos preliminares. 
 

03 
 

Importador aceita fatura 
Proforma. 

 

O importador aceita a Fatura na modalidade de Cobrança 
Documentária e dá “Luz Verde” para o exportador embarcar as 
mercadorias. 

 

04 
 

Exportador prepara as 
mercadorias. 

 

O exportador, com prontidão, prepara as mercadorias para embarque 
imediato. 

 

05 
 

Registro de Exportação (RE). 
 

Preencher no SISCOMEX o RE documento obrigatório para o 
embarque. 

 

06 
 

Reserva de Praça. 
 

Formalização do contrato de transporte com a informação de todos os 
dados da carga. 

 

07 
 

Pré-transporte. 
 

Providenciar o frete interno até o local de embarque. 
 

08 
 

Contratação do Seguro 
Internacional, se  for o caso. 

 

Providenciar o Seguro Internacional se o INCOTERM estabelece se ele 
é por conta do exportador. 

 

09 
 

Emissão da Nota Fiscal. 
 

Emitir a Nota Fiscal de venda que acompanha as mercadoria de 
embarque. 

 

10 
 

Solicitação do Despacho. 
 

Preencher no SISCOMEX a solicitação de Despacho (SD) documento 
eletrônico que caracteriza o início do Despacho Aduaneiro. 

 

11 
 

Desembaraço junto a Receita  
Federal. 

 

A Secretaria da Receita Federal desembaraça as mercadorias 
autorizando o embarque. 

 

12 
 

Embarque das mercadorias. 
 

Imediatamente após o desembaraço as mercadorias devem ser 
embarcadas. 

 

13 
 

Comprovante de Exportação 
(CE). 

 

A efetivação do embarque no SISCOMEX ocorre com a emissão do 
Comprovante de Exportação (CE). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.2. Ordem de Precedência das Ações - Pagamento Cobrança  Documentária
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DEPOIS DO EMBARQUEDEPOIS DO EMBARQUEDEPOIS DO EMBARQUEDEPOIS DO EMBARQUE    
    

 

    
    

AÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕES    
    

    

NOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVAS    
 

14 
 

Preparação de Documentos: 
•  Fatura Comercial; 
•  Certificado de Origem; 
•  Vistos Consulares; 
•  Packing List; 
•  Saque. 

 

O exportador prepara todos os documentos internacionais. 

 

15 
 

Pagar o Frete Internacional, se 
for o caso. 

 

Pagar o Frete Internacional se o INCOTERM pactuado estabelecer que o 
frete é por conta do exportador. 

 

16 
 

Receber o Conhecimento de 
Embarque. 

 

Em seguida a Companhia Transportadora emite e entrega ao exportador 
os originais do Conhecimento de Embarque. 

 

17 
 

Revisão Geral dos Documentos 
 

Conferir os documentos é imprescindível. Estes papéis representam 
mercadoria embarcada e vão gerar moeda estrangeira via Cobrança 
Documentária.  

 

18 
 

Entregar os documentos ao 
Banco Negociador de Câmbio. 

 

O Banco Negociador recebe do exportador os documentos para que 
sejam remetidos ao Banco do importador. 

 

19 
 

Banco Negociador remete os 
documentos ao Banco Exterior. 

 

O Banco Negociador do Câmbio envia os documentos originais ao 
Banco correspondente. 

 

20 
 

1º (primeiro) Pagamento à vista 
•  Importador paga e retira os 

documentos; 
•  Banco Negociador do 

Câmbio recebe as divisas; 
•  Contrato de Câmbio. 

 

O Banco Negociador do Câmbio instrui o Banco do Exterior para 
vincular a entrega de documentação contra pagamento da moeda 
estrangeira. O importador paga e recebe os documentos indo à 
alfândega para liberar as mercadorias. O Banco Negociador recebe do 
exterior o montante que corresponde ao valor dos documentos em 
moeda estrangeira e convoca o exportador para cobrar a contratação 
do câmbio no SISBACEN – sistema do Banco Central de controle das 
operações financeiras e cambiais. 

 

21 
 

2º (segundo) Pagamento à prazo 
•  Importador assina aceite no 

Saque; 
•  Banco Negociador do 

Câmbio aguarda as divisas; 
•  Contrato de Câmbio na 

chegada das divisas. 

 

Prazo máximo de 130 dias. O Banco Negociador do Câmbio instrui o 
banqueiro no exterior para entregar os documentos desde que o 
importador assine o aceite no Saque reconhecendo a divida a prazo e 
comprometendo-se a pagá-la no vencimento. O Banco Negociador do 
Câmbio aguarda remessa de moeda estrangeira no vencimento de 
acordo com compromisso assinado. O Banco no exterior remete as 
divisas ao Banco Negociador que, imediatamente em seguida convoca 
o exportador para celebrar o Contrato de Câmbio. 

 

22 
 

Exportador recebe em Reais 
(R$). 

 

Na Cobrança Documentária, à vista ou à prazo, o exportador recebe 
em Reais o contravalor da moeda estrangeira de acordo com a taxa 
cambial vigente na data de Contrato de Câmbio. 

 
 
 
 
 
 
 



 

Agenda de Exportação  
 
 

75

 
 
 
 

ANTES DO EMBARQUEANTES DO EMBARQUEANTES DO EMBARQUEANTES DO EMBARQUE    
 

 

    
    

AÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕES    
    

NOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVAS    
    

 

01 
 

Contatos iniciais com o 
importador. 

 

Fax preliminar com envio de informações gerais sobre os produtos, 
condições de venda e pagamento. 

 

02 
 

Envio de Fatura Proforma ao 
importador. 

 

Enviar fatura e aguardar que o importador tome providências junto ao 
seu banco no exterior (Banco Emitente). 

 

03 
 

Importador solicita abertura da 
Carta de Crédito. 

 

O importador dá instrução ao Banco Emitente para abrir uma Carta de 
Crédito que chegará ao exportador via banco brasileiro (Banco 
Avisador). 

 

04 
 

Exportador analisa a Carta de 
Crédito. 

 

Analisar com objetivo de saber condições e cumprimento das 
instruções e condições  nelas contidas. Importante. 

 

05 
 

Prepara a mercadoria para o 
embarque 

 

Se aprovada a Carta de Crédito preparar as mercadorias para o 
embarque. 

 

06 
 

Contrata Seguro Internacional se 
for o caso. 

 

Tomar providências para efetuar o seguro internacional se o 
INCOTERM pactuado estabelece ser obrigação do exportador. 

 

07 
 

Solicita RE no SISCOMEX. 
 

Preencher o RE, documento obrigatório ao embarque das mercadorias. 
 

08 
 

Reserva de Praça. 
 

Formalizar o contrato de transporte junto à Companhia Transportadora 
dando todas as informações sobre a carga. 

 

09 
 

Emissão da Nota Fiscal. 
 

Emitir a Nota Fiscal de venda que acompanhará as mercadorias até o 
local de embarque. 

 

10 
 

Pré-transporte 
 

Providenciar o frete interno até o local de embarque. 
 

11 
 

Solicitação de Despacho (SD) no 
SISCOMEX 

 

Preencher no SISCOMEX a Solicitação de Despacho (SD) documento 
eletrônico que caracteriza o início do Despacho Aduaneiro. 

 

12 
 

Desembarque junto a Receita 
Federal. 

 

A Secretaria da Receita Federal desembaraça as mercadorias 
autorizando o embarque. 

 

13 
 

Embarque das mercadorias. 
 

Imediatamente após o desembaraço as mercadorias devem ser 
embarcadas. 

 

14 
 

Comprovante de Exportação. 
 

A efetivação do embarque das mercadorias no SISCOMEX ocorre com a 
emissão do Comprovante de Exportação (CE). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.3. Ordem de Precedência das Ações - Pagamento com Carta de Crédito
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DEPOIS DO EMBARQUEDEPOIS DO EMBARQUEDEPOIS DO EMBARQUEDEPOIS DO EMBARQUE    
 

 

    
    

AÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕES    
    

NOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVASNOTAS EXPLICATIVAS    
    

 

15 
 

Atende exigências da Carta de 
Crédito. 

 

Após o embarque o exportador deve ser rápido para cumprir todas as 
exigências da Carta de Crédito sem nenhum erro ou rasura. 
 

 

16 
 
 

Prepara documentos:  
•  Fatura Comercial; 
•  Certificado de Origem; 
•  Vistos Consulares; 
•  Packing List; 
•  Saque. 
 

 

O exportador deve se certificar de que a documentação é exatamente 
aquela exigida na Carta de Crédito, inclusive com os vistos consulares 
se for o caso. 

 

17 
 

Paga o frete se for o caso e 
recebe o Conhecimento do 
Embarque. 

 

Pagar o frete internacional se for isso o estabelecido no INCOTEM 
pactuado e pegar com a Transportadora os originais do Conhecimento 
de Embarque por ela emitidos. 
 

 

18 
 

Revisão Geral dos Documentos. 
 

É indispensável rever os documentos já que representam a mercadoria 
embarcada e irão gerar moeda estrangeira via Carta de Crédito. 
 

 

19 
 

Entrega dos Documentos ao 
Banco Negociador da Carta de 
Crédito. 

 

O exportador encaminha a documentação original a um banco 
brasileiro para negociação documental da Carta de Crédito (Banco 
Negociador). 
 

 

20 
 

Banco Negociador examina 
documentos. 

 

O Banco Negociador examina rigorosamente toda a documentação 
apresentada e, se não houver erros ou discrepância,  encaminha ao 
Banco Emitente. 
 

 

21 
 

Banco Emitente dá Carta de 
Crédito. 

 

O Banco Emitente recebe a documentação e verifica se está em ordem.
 

 

22 
 

Se a Carta de Crédito for à vista 
o Banco Negociador recebe as 
divisas. 
 

 

O Banco Emitente remete as divisas ao Banco Negociador. 

 

23 
 

Se a Carta de Crédito for a prazo 
o Banco Negociador aguarda as 
divisas no vencimento. 
 

 

O Banco Negociador aguarda o reembolso da moeda estrangeira no 
vencimento do Saque. 

 

24 
 

Banco Negociador liquida o 
Contrato de Câmbio. 

 

O Banco Negociador convoca o exportador para olhar o Contrato de 
Câmbio no SISBACEN. 
 

 

25 
 

Exportador recebe em R$ 
 

Na Carta de Crédito, à vista ou à prazo, o exportador recebe em Reais o 
contravalor da moeda estrangeira de acordo com a taxa cambial vigente 
na data da liquidação do contrato de câmbio. 
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CAPÍTULO  10CAPÍTULO  10CAPÍTULO  10CAPÍTULO  10    
 

SEGURO INTERNACIONALSEGURO INTERNACIONALSEGURO INTERNACIONALSEGURO INTERNACIONAL    
 
 
Seguro é a contratação de uma indenização contra a ocorrência de um risco (danos, 
perdas, roubos, etc.) com as mercadorias a serem exportadas (bem segurado)bem segurado)bem segurado)bem segurado), por 
parte do exportador/importador (segurado/beneficiáriosegurado/beneficiáriosegurado/beneficiáriosegurado/beneficiário), com a companhia seguradora 
(seguradorseguradorseguradorsegurador), mediante o pagamento de uma remuneração (prêmio)prêmio)prêmio)prêmio), cuja 
intermediação é geralmente feita por meio de um corretor de seguros. O contrato de 
seguro, por meio das suas disposições, é o vínculo legal entre seguro e segurador. 
Sinistro é a caracterização de um risco. 
 

Desse modo, recomenda-se fortemente a contratação do seguro, pois caso a 
mercadoria venha a sofrer um sinistro, a empresa terá de arcar com todos os custos 
envolvidos. Os incoterms definem claramente as responsabilidades e obrigações 
quanto à contratação do seguro e danos ou perdas das mercadorias. 
 

 
Risco é toda a possibilidade futura e incerta, à qual um bem está sujeito, alheia à 
vontade das partes. 
 

Devido a esta possibilidade é que se deve pensar em contratar um seguro. Para avaliar 
qual a cobertura mais adequada, deve-se considerar as duas principais causas de 
perdas: 
 

•  Perdas fortuitas (ocorrem por razões imprevisíveis: mau tempo, naufrágio, etc.); 
•  Perdas evitáveis (constituídas por roubo, avaria, contaminação do produto e que 

podem ser prevenidas por meio de adequada segurança, embalagens, 
armazenagem cuidadosa, etc). 

 
A contratação do seguro é evidenciada por meio da apólice de seguro na qual 
constam as condições e as características dos bens segurados. 
    

As apólices podem ser:As apólices podem ser:As apólices podem ser:As apólices podem ser:    
 

•  Apólice simples ou avulsaApólice simples ou avulsaApólice simples ou avulsaApólice simples ou avulsa – o seguro é contratado para cobrir uma única viagem. A 
cobertura dos riscos se dá desde o ponto de origem das mercadorias até o ponto 
de destino, que deverão estar claramente definidos. O pagamento do prêmio de 
seguro será feito antes do início da viagem. 

 

10.1. Riscos/Perdas

10.2. Contratação do Seguro
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•  Apólice abertaApólice abertaApólice abertaApólice aberta – é o seguro para cobrir diversos embarques individuais e 
consecutivos que são averbados à medida em que forem sendo efetuados. O 
pagamento do prêmio de seguro é normalmente feito por meio de fatura de todos 
os embarques efetuados no mês. Este tipo de apólice é normalmente utilizado 
com empresas confiáveis que fecham seguro com freqüência. 

 

•  Apólice flutuanteApólice flutuanteApólice flutuanteApólice flutuante - é parecida com a apólice aberta, limitada a um período de 12 
meses, na qual se estabelecem, apenas, as condições gerais. Objetiva cobrir uma 
quantidade de embarques individuais e consecutivos que lhe vão sendo averbados. 

 

Toda e qualquer alteração efetuada em uma apólice de seguro é chamada de endosso. 
Certificado de seguro é emitido pela companhia seguradora a cada embarque 
efetuado por uma Apólice Aberta ou Flutuante, contendo as condições gerais da 
cobertura, bem como os dados  do embarque e uma referência à apólice principal. No 
caso dessas apólices, e antes dos riscos cobertos, a empresa exportadora deverá 
informar à seguradora sobre os bens a serem segurados, bem como dados do 
embarque (Averbação). 

 
As seguintes informações básicas deverão ser encaminhadas à companhia seguradora 
para obtenção do seguro: 
 

•  Descrição completa das mercadorias a serem seguradas, incluindo nome 
comercial e técnico, natureza e tipo de carga, quantidade, volumes, pesos bruto e 
líquido, tipo de embalagem e unitização (pallets, containers, sling, etc.), valor da 
mercadoria, valor total. A empresa poderá fornecer uma cópia do contrato de 
compra e venda internacional ou apenas a fatura proforma/comercial. 

 

•  Local de embarque e desembarque. Recomenda-se dar cobertura às mercadorias 
desde a saída do armazém do exportador/produtor, etc. até o de chegada do 
importador. Os detalhes  de transbordo, se houver, deverão ser informados; 

 

•  O modal de transporte e toda a identificação do veículo transportador. No caso de 
carga estufada em container a ser transportado por via marítima, fornecer o nome 
do navio e a identificação dos containers. 

•  Toda informação que possa claramente facilitar a avaliação do risco. 
 

 
Este valor é determinado pelo segurado. Em geral o exportador deve segurar o valor 
baseado nas regras dos INCOTERMS, os quais claramente definem que o seguro 
mínimo deve cobrir o preço contratual mais 10%, e deve ser cotado na moeda 
contratual. 
 

10.3. Obtenção do Seguro

10.4. Valor a Ser Segurado e Custo do Seguro
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À remuneração ou pagamento efetuado à companhia de seguro, normalmente por 
meio do corretor de seguros, para que seja providenciada uma cobertura de seguro 
das mercadorias a serem exportadas, dá-se o nome de prêmio. 
 

O cálculo para obtenção do prêmio de seguro é feito com base nos riscos a serem 
cobertos. O exportador deve levar em consideração o custo do prêmio do seguro para 
efeito de cálculo da sua cotação final ao importador. Normalmente, o prêmio é um 
percentual sobre o valor das mercadorias (GIF/CIP) mais 10%. 

 
A determinação da taxa de prêmio a ser aplicada depende diretamente do grau de 
risco: 
 

•  Tipo e natureza das mercadorias:Tipo e natureza das mercadorias:Tipo e natureza das mercadorias:Tipo e natureza das mercadorias: se são perigosas, frágeis ou perecíveis, se é a 
granel. 

 

•  Modal de transporte:Modal de transporte:Modal de transporte:Modal de transporte: A escolha do modal também é fator de risco. Geralmente, o 
prêmio para transporte aéreo é inferior ao de outros meios de transporte, pois 
confere maior segurança à carga. É claro, porém, que nem toda carga poderá ser 
transportada por via aérea. No caso de transporte marítimo, é importante observar 
a idade do navio. Normalmente, mercadorias transportadas em navio com mais de 
20 anos sofrerão uma sobretaxa de prêmio. 

 

•  Embalagem e unitilização:Embalagem e unitilização:Embalagem e unitilização:Embalagem e unitilização: as mercadorias devem ser adequadamente embaladas e 
marcadas. A unitilização das mercadoria, especialmente em containers, confere 
maior proteção e menos riscos contra roubo. As mercadorias com unitilização em 
containers terão uma taxa de prêmio de seguro mais atraente do que as cargas não 
unitizadas. 

 

•  Carregamento e manuseio:Carregamento e manuseio:Carregamento e manuseio:Carregamento e manuseio: o excessivo manuseio da carga, transbordos 
domésticos, qualidade dos terminais de carga, etc. poderão vir a prejudicar a 
mercadoria e o prêmio de seguro poderá sofrer uma sobretaxa. Por exemplo, a 
mercadoria que sair do estabelecimento da empresa exportadora devidamente 
unitizada em container, diretamente para o porto ou terminal de embarque, terá 
uma taxa mais atrativa do que aquela que seguirá solta para um outro armazém ou 
terminal para ser unitizada. 

 

•  Rota de destino:Rota de destino:Rota de destino:Rota de destino: a ocorrência de transbordos na carga é fator de risco para as 
mercadorias, pois poderá sofrer danos ou mesmo roubo, etc. A determinação do 
destino (região propensa a guerras/assaltos  por exemplo) é fator determinante 
para o cálculo do prêmio de seguro. 

 

•  Histórico do segurado:Histórico do segurado:Histórico do segurado:Histórico do segurado: o fato de a empresa ser conceituada e tradicional 
exportadora influirá no cálculo do prêmio de seguro. 

 
 

10.5. Fatores Determinantes
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Poderão ser encontradas coberturas básicas, adicionais e especiais. 
 

As coberturas básicas são aquelas que como o próprio nome já diz, cobrem os riscos 
básicos estabelecidos para a principal modalidade de seguro escolhida. 
As cláusulas básicas são assim representadas: 
 

•  Cláusula “B” (Marítima) 
•  Cláusula “C” (Marítima) 
•  RTA (Aéreo) 
•  RR (Terrestre) 
 

Há ainda cláusulas básicas, com o objetivo de cobrir os riscos de transporte e 
ocorrências devido a causas externas ou devido ao transporte da mercadoria, que são 
representadas pela seguintes cláusulas: 
 

•  Cláusula “A” (Marítima) 
•  All Risks (Aéreo) 
•  Todos os Riscos (Terrestre) 
 

A cobertura adicional é para riscos que vão além daqueles cobertos na básica. 
 

A cobertura especial visa garantir contra sinistros que poderão ocorrer com a 
mercadoria durante o transporte ou mesmo em permanência no armazém. 
 

Riscos Rodoviários (RR):Riscos Rodoviários (RR):Riscos Rodoviários (RR):Riscos Rodoviários (RR): cobrem danos causados às mercadorias por riscos inerentes 
ao meio de transporte, ou seja, que possam ocorrer numa rodovia ou ferrovia, tais 
como: capotamento, descarrilamento, queda de raio, explosão, incêndio. A garantia se 
inicia no momento do carregamento do veículo e termina na descarga das 
mercadorias no armazém do importador. 
 

•  Todos os Riscos:Todos os Riscos:Todos os Riscos:Todos os Riscos: cobre danos e perdas, bem como desaparecimento, roubo e 
perda de peso ou volume. Apesar de a cobertura de todos os riscos cobrir danos 
provenientes de causa externa, não cobre riscos de guerra, greve, tumultos e 
desordens civis, greves empresariais, etc, que devem ser cobertos por meio de 
uma apólice especial. 

 
•  RisRisRisRiscos de Transporte Aéreo (RTA):cos de Transporte Aéreo (RTA):cos de Transporte Aéreo (RTA):cos de Transporte Aéreo (RTA): cobertura que se restringe a sinistros causados 

pelo transporte aéreo iniciando-se na decolagem do avião e terminando no pouso. 
O seguro é por volume de mercadoria e não pelo lote total. O RTA inclui incêndio, 
explosão, abalroação, aterrissagem forçada, queda de aeronave, etc. As causas 

10.6. Modalidades de Cobertura de Seguros

10.7. Seguro de Transportes Rodoviários e Ferroviários

10.8. Seguro de Transporte Aéreo
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externas que possam provocar danos deverão ser cobertas por meio da 
contratação de seguro adicional. 

 

•  Todos os Riscos (“All Risks”): Todos os Riscos (“All Risks”): Todos os Riscos (“All Risks”): Todos os Riscos (“All Risks”): a cobertura é mais abrangente e protege a(s) 
mercadoria(s) de sinistros ocasionados por causas externas, tais como a 
movimentação da carga, durante o armazenamento, etc. 

 

A empresa que procura o seguro deve indicar na averbação a cláusula referente à 
cobertura a ser utilizada entre as cláusulas A, B e C que vigoram na cobertura do 
transporte marítimo. Estas cláusulas  possuem uma série de exceções  tais como 
culpa do segurado, perda de peso ou volume das mercadorias, troca de veículo 
transportador sem a anuência da seguradora e muitas outras. As cláusulas B e C 
permitem, ainda, a contratação de coberturas adicionais. Caso necessário estes 
aspectos deverão ser aprofundados. 
 

Cláusula “A”:Cláusula “A”:Cláusula “A”:Cláusula “A”: similar à cláusula “Todos os Riscos”   do seguro de transportes 
terrestres. A cobertura é bastante ampla e cobre todos os riscos de perda ou 
danos sofridos pela mercadoria.  
 

Cláusula “B”:Cláusula “B”:Cláusula “B”:Cláusula “B”: é uma cláusula de abrangência menor que a cláusula “A”. Cobre 
danos totais e parciais devidos a incêndio, explosão, naufrágio, encalhe, 
soçobramento da embarcação, contato da embarcação com qualquer outro 
objeto externo, descarga da mercadoria em outro porto que não o do destino 
devido à mudança de rota, raio, terremoto, “avaria grossaavaria grossaavaria grossaavaria grossa”, infltração de água, 
seja ela proveniente do mar, rio ou lago, no armazém, na embarcação, no 
container e no compartimento de carga, durante a estivagem e desestivagem 
das mercadorias ou do sistema de unitização onde se encontra a mercadoria. 
 

Cláusula “C”:Cláusula “C”:Cláusula “C”:Cláusula “C”: é uma cláusula marítima similar à RTA (Risco de Transporte 
Aéreo) e ao RR (Risco Rodoviário), que também cobre perda parcial ou total, 
tais como incêndio, explosão, naufrágio, encalhe,  soçobramento da 
embarcação, contato da embarcação com qualquer outro objeto externo,  
descarga da mercadoria em outro porto que não o do destino, desembarque da 
carga em outro porto que não o de destino devido à mudança de rota e avaria 
grossa. Notar que esta cláusula possui uma abrangência menor que as 
anteriores, pois não cobre perdas ou danos oriundos de infiltração de água...”  
“durante a estiva e desistiva das mercadorias”, “raio”, “terremoto”. 

 
No caso de uma ocorrência de sinistro a empresa exportadora deverá informar a 
companhia seguradora ou o corretor que “fechou a operação. É necessário evidenciar 
reclamação por meio da apresentação de certificado de avaria ou perdas, 

10.9. Seguro de Transporte Marítimo

10.10. Ocorrência de Sinistro e Sub-rogação
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conhecimento de embarque como prova de embarque, cópia das correspondências 
trocadas com o transportador ou seu agente e outras que também evidenciem o 
ocorrido. Em caso de não entrega, um relatório atestando o fato e cópia de 
correspondência trocada com o importador a respeito é indispensável à 
documentação do fato. De posse da documentação, a seguradora fará uma avaliação 
do sinistro e efetuará a devida indenização. 
 

Uma vez indenizado o segurado pela companhia seguradora devido à ocorrência de 
um sinistro, poderá a companhia seguradora tomar posse das mercadorias 
indenizadas e recorrer contra a parte que possa ser responsabilizada pelo sinistro (ex., 
o transportador) para se ressarcir da indenização que foi paga ao segurado. 
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CCCCAPÍTULO 11APÍTULO 11APÍTULO 11APÍTULO 11    
    

OPERAÇÕES CAMBIAISOPERAÇÕES CAMBIAISOPERAÇÕES CAMBIAISOPERAÇÕES CAMBIAIS 
 
 
Toda exportação é realizada em moeda estrangeira. No Brasil, ainda não é permitido 
ao exportador manter uma conta em moeda estrangeira e receber o pagamento na 
moeda negociada. Obrigatoriamente a empresa exportadora deverá realizar a venda 
(câmbio) da moeda estrangeira por moeda local (Reais), adquirida com suas 
exportações, por meio de bancos autorizadosbancos autorizadosbancos autorizadosbancos autorizados a operar em câmbio pelo Banco Central 
do Brasil. Esta troca se dá por meio de contrato de câmbiocontrato de câmbiocontrato de câmbiocontrato de câmbio cuja operação é conhecida 
como “fechamento de câmbio”.“fechamento de câmbio”.“fechamento de câmbio”.“fechamento de câmbio”. A operação poderá, a critério do exportador, ser 
conduzida por meio de uma corretora de câmbio.corretora de câmbio.corretora de câmbio.corretora de câmbio.    
 

Para o “fechamento de Câmbio” serão necessários cuidados e conhecimentos com os 
aspectos seguintes: 
 

•  Escolha de Banco: Escolha de Banco: Escolha de Banco: Escolha de Banco: Acredita-se que se deve escolher um banco que realmente seja 
parceiro, que tenha sempre disposição para assessorar a empresa. Verificar as 
tarifas cobradas pelo banco, pois isto pode anular qualquer benefício conseguido 
com taxas de juros mais favoráveis e considerar a participação e tradição no 
mercado do banco escolhido. 

 

•  Escolha da Corretora: Escolha da Corretora: Escolha da Corretora: Escolha da Corretora: A vantagem de utilizar uma corretora de câmbio é receber 
assessoria e orientação para como melhor conduzir a operação e contar com a 
sua estrutura. A corretora de câmbio está participando do mercado de forma 
integral e possui uma estrutura que lhe permite consultar os diversos bancos sob 
as condições de “fechamento” e voltar com as melhores opções para a empresa 
exportadora. O exportador de posse das informações poderá fazer a escolha. É 
importante mencionar que o corretor não responde pelas obrigações e direitos 
decorrentes do contrato de câmbio, sendo apenas responsável pelos aspectos 
formais do contrato. 

 

 
� Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC)Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC)Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC)Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC)    
    
Pode-se enquadrar esta modalidade como um incentivo financeiro. Nesta 
modalidade, a empresa exportadora poderá efetuar o “fechamento do câmbio”, até 
180 dias antes do embarque. Ao utilizar esta modalidade, o valor em moeda 
estrangeira será convertido em Reais utilizando-se a taxa de conversão na data da 
contratação, não sendo alterada mais a partir daí. Entretanto, para a empresa receber 
este adiantamento por conta de uma exportação futura, terá de contar com 
cadastramento favorável e com limite de crédito que permita a realização desta 
operação. 

 

11.1. Operações de Fechamento de Câmbio
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A vantagem desta modalidade é a obtenção de dinheiro a um custo mais acessível do 
que o disponível no mercado doméstico. Outra possibilidade é a utilização deste 
recurso para aplicação financeira gerando uma receita financeira adicional à 
exportação. O custo desta operação é composto de eventual correção cambial, juros 
internacionais (fixados quando do fechamento) e mais uma margem de risco 
conhecida como “spread”.“spread”.“spread”.“spread”.    
 
 
� Adiantamento sobre Câmbio Estrangeiro (ACE)Adiantamento sobre Câmbio Estrangeiro (ACE)Adiantamento sobre Câmbio Estrangeiro (ACE)Adiantamento sobre Câmbio Estrangeiro (ACE)    
    
Nesta modalidade a empresa exportadora poderá “fechar o câmbio” até 180 dias após 
o embarque (limitados ao vencimento do saque) salvo casos especiais de 
financiamento que vão além deste prazo. O adiantamento é concedido em casos em 
que já tenha ocorrido a entrega dos documentos ao banco. A vantagem desta 
modalidade é ligada às perspectivas de ganho com eventuais desvalorizações do 
câmbio. 
 
 
� Câmbio TravadoCâmbio TravadoCâmbio TravadoCâmbio Travado    
    

Esta operação ocorre quando a empresa exportadora fecha o câmbio sem ACC ou 
ACE. Não há adiantamento por ocasião do “fechamento” e a moeda nacional é 
entregue somente nas seguintes condições: liquidação da operação, entrega dos 
documentos ao banco ou em data previamente acordada entre o banco e o 
exportador. No “fechamento”, o valor em moeda estrangeira é convertido em Reais 
pela taxa de  conversão vigente na data do fechamento, não se alterando mais a partir 
daí. Desse modo a empresa deverá negociar um “prêmio” com o banco, no momento 
da liquidação ou em outra oportunidade, já negociada entre as partes. 
 
 
� Negociação/Entrega dos DocNegociação/Entrega dos DocNegociação/Entrega dos DocNegociação/Entrega dos Documentos ao Banco umentos ao Banco umentos ao Banco umentos ao Banco     
    
Em até 15 dias após o embarque a empresa exportadora deverá entregar ao banco os 
documentos originais que comprovem a exportação. Nos casos de exportações 
amparadas em carta de crédito, os bancos têm aceito a entrega dos documentos em 
até 21 dias após o embarque, em consonância com a brochura 500 da Câmara de 
Comércio Internacional. A entrega dos documentos é feita, por meio do envio pelo 
exportador de uma carta borderô acompanhada de originais e cópias do saque, 
fatura comercial e conhecimento de embarque. No caso de negociação amparada em 
carta de crédito, o processo é o mesmo, devendo ainda o exportador encaminhar a 
carta de crédito original e demais documentos que forem exigidos por ela. Em 
ambos os casos a empresa exportadora deverá entregar  os documentos originais ao 
Banco, salvo com concordância do banco e nos casos de exportações com 
pagamento antecipado e carta de crédito que exigem o envio de originais ao exterior. 
O motivo da exigência da entrega dos originais é uma forma de garantir o ingresso 
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das divisas, uma vez que, de posse dos documentos originais, o importador poderá 
desembaraçar a mercadoria no destino e não efetuar o pagamento. 
 

Ocorre quando as partes cumprem as suas obrigações, ou seja, a empresa 
exportadora entrega os documentos e a moeda estrangeira ao banco e este paga ao 
exportador o valor equivalente em moeda local (Reais), conforme contrato de 
câmbio. 
 

A forma de entrega da moeda estrangeira por parte da empresa exportadora se dará: 
 

•  Quando a negociação é em base de cobrança, a empresa exportadora é 
responsável pela operação até que o banco remetente tenha o crédito da moeda 
estrangeira. Os documentos são remetidos pelo banco capeados por um borderô 
indicando a conta para crédito, que geralmente é uma conta mantida pelo próprio 
banco remetente a um banco em Nova Iorque.  

 

•  Quando a negociação é em base de carta de crédito, e o banco negociador a 
acolhe a operação deve ser liquidada no prazo máximo de 10 dias da 
apresentação dos documentos em boa ordem e ter cumprido com as demais 
condições da carta de crédito. 

 

 
O contrato de câmbio pode sofrer alterações, menos nos seguintes elementos: 
 

•  O nome do comprador (banco); 
•  O nome do vendedor (empresa exportadora); 
•  O valor da moeda estrangeira; 
•  A moeda estrangeira; 
•  A taxa de câmbio; 
•  O valor em moeda nacional; 
•  A mercadoria a ser exportada. 
 

O formulário utilizado para alterar o contrato de câmbio é também padronizado pelo 
Banco Central. 
 

Por meio de consenso das partes, os prazos para entrega de documentos e para 
liquidação podem ter seus vencimentos prorrogados. Entretanto, o novo prazo que se 
prorroga, somado ao já decorrido, não poderá ser superior a 180 dias, como para o 
Prazo de Entrega de Documentos e Liquidação. 

11.2. Liquidação

11.3. Alteração Contratual

11.4. Prorrogação do Contrato
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É sempre bom evitar as prorrogações uma vez que, normalmente, as condições são 
desfavoráveis ao exportador, resultando em custos e desgaste diante do banco. O 
prazo máximo para efetuar a prorrogação é de até 20 dias após o vencimento do 
contrato. 
 
Por consenso das partes, é possível cancelar o contrato de câmbio desde que isso seja 
feito até 20 dias contados do vencimento para entrega, nos casos de mercadoria não 
embarcada e 30 dias contados do vencimento para liquidação, quando o embarque da 
mercadoria já tiver ocorrido. 
 

•  Antes do Embarque: Antes do Embarque: Antes do Embarque: Antes do Embarque: Caso o  contrato que se esteja cancelando for do tipo ACC, a 
empresa exportadora deverá devolver ao banco o adiantamento obtido, mais 
deságio, diferença de taxa e outras despesas que houver. 

 

•  Após o Embarque: Após o Embarque: Após o Embarque: Após o Embarque: Normalmente, em casos de comprovada inadimplência do 
importador. A empresa exportadora também deverá comprovar que está tomando 
medidas de cobrança judiciais contra o importador. 

 

A empresa exportadora deverá devolver o ACE, pagar juros, diferenças de taxas e 
outras despesas. 
 

•  Posição Especial: CPosição Especial: CPosição Especial: CPosição Especial: Casos em que a empresa exportadora não recebe o pagamento, 
mas o fato não evidencia a inadimplência do importador, não é possível cancelar o 
contrato de câmbio, o qual é transferido para a chamada Posição Especial.Posição Especial.Posição Especial.Posição Especial. O Banco 
Central pode reverter à situação anterior, em caso de utilização indevida. 

 
 

Em face do SISCOMEX é necessário que o contrato de câmbio seja vinculado aos 
Registros de Exportação (REs). A vinculação será efetuada pelo Banco com base na 
informação do exportador. 

    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11.5. Cancelamento de Câmbio

11.6. Vinculação do Contrato de Câmbio
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CAPÍTULO 12CAPÍTULO 12CAPÍTULO 12CAPÍTULO 12    
    

TRANSPORTETRANSPORTETRANSPORTETRANSPORTE    
    
O transporte está intimamente vinculado ao comércio e é de fundamental importância 
no processo logístico da exportação uma vez que se depende dele para a chegada das 
mercadorias ao exterior em boa ordem, com qualidade total e frete competitivo. 
 

 
O transporte marítimo, provavelmente, representa mais de 80% do modal utilizado no 
comércio exterior brasileiro. O transporte marítimo é classificado de Navegação de 
Longo Curso e de Cabotagem. 
 

A navegação de longo curso é aquela na qual o transporte das mercadorias é feito 
entre diferentes países (internacional). A de cabotagem é aquela efetuada 
exclusivamente na costa do próprio país. 
 

Os fretes marítimos são geralmente compostos de um “frete básico”  acrescidos de 
um porcentual sobre o valor FOB  mas podendo ser acrescidos de outras taxas. 
Normalmente os fretes para containers já são fornecidos em seu valor total 
(lumpsumlumpsumlumpsumlumpsum). O valor deste frete varia em função do tipo e preço de mercadoria, da 
distância e da rota a ser percorrida, do porto de destino, da quantidade de mercadoria 
e da frequência de embarque. Há também variações do frete dependendo do 
embarque ser em linha conferenciada ou não, da disposição do exportador em fechar 
um contrato anual, etc. 
 

O segmento de transporte aéreo tem crescido muito na exportação brasileira. Sem 
dúvida este é o modal que representa a maior rapidez de transporte e é justamente aí 
que reside uma das suas principais vantagem de utilização. O transporte aéreo é ideal 
para aquele exportador que necessite colocar no exterior produtos perecíveis, partes e 
peças de reposição e qualquer outro produto que deva ser entregue no menor tempo 
possível. Devido à própria natureza do transporte aéreo, ou seja, grande freqüência de 
saídas, há redução de custos com inventário (alta rotatividade de mercadorias em 
estoque), seguro (há redução do prêmio do seguro devido à redução de riscos de 
perdas, avarias e roubos, bem como o curto tempo de armazenagem e do vôo). 
Entretanto, o transporte aéreo possui algumas desvantagens, como frete (o frete é 
bastante alto ficando restrito a produtos de valor agregado mais alto), cargas 
perigosas (há bastante restrições no transporte deste tipo de mercadoria) e 
finalmente, apesar da evolução das aeronaves, a capacidade de transporte ainda é 
baixa. 
 

12.1. Transporte Marítimo

12.2. Transporte Aéreo
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A grande maioria das empresas aéreas do mundo está regulamentada pela IATA – 
International Air Transport Association (Associação Internacional de Transporte Aéreo) 
– que possui mais de 1000 empresas aéreas e 10.000 agentes de carga afiliados. A 
IATA tem como principal finalidade administrar serviços para as companhias aéreas, 
representando-as. Tem fundamental importância para o estabelecimento de tarifas 
aéreas e regulamenta com a OACI o transporte e seguro de cargas perigosas por via 
aérea. Apesar de existir anteriormente à II guerra mundial, a IATA foi fundada em 
1945 e sua sede principal fica em Montreal – Canadá. 
 

O frete aéreo é aplicado sobre o peso da mercadoria em quilogramas (kg) ou Libras 
(lb), de acordo com natureza do produto, valor das mercadorias, manuseio, 
suscetibilidade a roubos e avarias. Foi estabelecido pela IATA um fator de 6.000 cm3 
para cada kg de carga, prevalecendo o maior para a cobrança do frete. 
 

Por exemplo, para um engradado de madeira que possua 60kg de peso bruto e 
405.000 cm3, o frete será cobrado 67,5 kg e não 60 kg. O cálculo é o seguinte: 
 

Volume: 90x50x90 = 405.000 cm3 
Fator: 6.000 cm = 1 kg  
Temos 405.000 cm3 /6.000 = 67,5 kg 
Portanto 67,5 kg > 60 kg 

 
 
O transporte rodoviário de carga em geral exerce grande destaque no país e os 
investimentos em rodovias foram bastante altos em detrimento das ferrovias, 
principalmente nos anos 70. Com a formação da ALALC – Associação Latino-
Americana de  Livre Comércio – ocorre o início das operações internacionais de 
transporte rodoviário, destacadamente para o Cone Sul, incrementado com a criação 
do MERCOSUL. 
 

Para uma empresa rodoviária brasileira transportar carga internacionalmente, ou seja, 
ser permissionada, ela deve obter uma autorização especial do Ministério dos 
Transportes no Brasil e com as autoridades competentes nos países em que pretende 
ingressar. A empresa solicitante deverá estar devidamente inscrita no Registo 
Cadastral de Habilitação de Empresas de Transporte Internacional de Cargas (RETRIC) 
do Ministério dos Transportes. 
 

A grande vantagem do transporte rodoviário é o fato de poder ser porta a porta, ou 
seja, do estabelecimento do exportador/produtor/fabricante ao estabelecimento do 
importador diretamente no mesmo transporte, evitando excessivo manuseio da carga 
e conseqüentes avarias.  
 

Normalmente, o frete é calculado considerando-se um frete básico, sobre o peso ou 
volume da mercadoria e a distância a ser percorrida, acrescido de uma taxa ad ad ad ad 
valoremvaloremvaloremvalorem calculada sobre o valor FCA da mercadoria. Algumas empresas cobram uma 

12.3. Transporte Rodoviário
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taxa de emissão do conhecimento de embarque e outras fornecem um preço fechado 
por tonelada. 
 

No  transporte rodoviário, os fretes são livres, ou seja, cada transportador poderá 
cobrar um frete diferenciado. A concorrência é grande e as possibilidades de 
negociação de um frete competitivo são bastante amplas. 
 

É recomendável tomar muito cuidado na  escolha da empresa transportadora. A 
experiência na utilização deste modal, tem mostrado que a contratação de um 
transporte baseado apenas em frete competitivo pode ser desastrosa pois, com o frete 
baixo, poderá vir uma baixa qualidade no serviço prestado, devido a veículos 
inadequados, falta de compromisso com datas de embarque e tempo de viagem, falta 
de veículos permissionados, etc. 
 
 

 
Ao contrário da Europa e dos Estados Unidos, o Brasil não incentivou o transporte 
ferroviário, apesar das vantagens deste modal. O serviço ferroviário de carga sempre 
foi relativamente deficiente, com falta de integração entre as várias redes ferroviárias, 
diferenças de bitolas que impossibilitavam o transporte por grandes extensões, falta 
de vagões adequados, etc. As vantagens, porém, são inúmeras e destacam-se entre as 
mais importantes: 
 

•  Segurança: o transporte ferroviário apresenta muita segurança com baixo índice de  
furtos, roubos e acidentes em relação ao modal rodoviário. 

 

•  Custo: normalmente, a ferrovia utiliza energia elétrica ou diesel. Portanto, possui 
menor custo de transporte. 

 

•  Volumes: é possível o transporte de grande volume de carga por meio do 
acoplamento de grande quantidade de vagões que carregam entre 25 e 100 
toneladas. 

 

Normalmente o frete no transporte ferroviário é obtido considerando-se um frete 
básico calculado sobre o peso ou volume da carga e a distância a ser percorrida, 
acrescido de um taxa “ad valorem”  sobre o valor FCA. Poderá ser cobrada uma taxa 
de emissão de conhecimento de transporte ferroviário (Railway Bill of Lading - RWB) e 
muitas vezes o frete já é fornecido por viagem. 

 
 
Apesar do enorme potencial, ainda é um sistema muito limitado. O transporte fluvial 
ainda carece de maior exploração devido aos altos investimentos iniciais e por se 

12.4. Transporte Ferroviário

12.5. Transporte Fluvial
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tratar de um modal lento de transporte. A principal mercadoria escoada é de grãos 
como soja e o milho, e também fertilizantes e minérios. Atualmente há uma parcela 
de soja proveniente do Centro-Oeste, destinada à exportação, que é transportada por 
um sistema, multimodal e que inclui o transporte fluvial, utilizando o sistema 
hidroviário  do Rio Madeira como parte do seu modal de transporte. 
 

No transporte fluvial são utilizadas chatas, balsas e navios de pequeno e médio 
portes. A utilização do transporte fluvial exige que o usuário esteja localizado nas 
margens ou utilize um outro sistema de transporte até a hidrovia. 
 

O frete geralmente inferior aos outros modais existentes é calculado sobre o peso em 
relação à distância  a percorrer.  

 
É a utilização e combinação de mais de um meio de transporte. Por exemplo, 
marítimo até um porto de destino e ferroviário até o estabelecimento do importador. 
A multimodalidade poderá ocorrer dentro de um único país ou através de diferentes 
países. O que caracteriza o multimodalismo é a utilização de diferentes meios de 
transporte cobertos por apenas um único conhecimento de embarque. Ou seja, há 
um único responsável pelo transporte da mercadoria da origem até o destino. 
 

Transbordo de carga (transhipment) é a transferência da carga de um meio de 
transporte para outro ou entre modais. 

 
 
Apesar do transporte intermodal também utilizar diversos meios de transporte 
diferentes, o que o diferencia do multimodal é o fato de que cada modal de transporte 
é contratado separadamente e tem seu próprio conhecimento de embarque e seu 
próprio frete. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12.6. Transporte Multimodal

12.7. Transporte Intermodal
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CAPÍTULO 13CAPÍTULO 13CAPÍTULO 13CAPÍTULO 13    
    

TRATAMENTO TRIBUTÁRIO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO     
E FINANCIAMENTOSE FINANCIAMENTOSE FINANCIAMENTOSE FINANCIAMENTOS    

 
 

Uma das questões fundamentais das transações comerciais internacionais é quem quem quem quem 
tributa tributa tributa tributa as operações de exportação de mercadorias: o país vendedor ou o comprador. 
Alguns países adotam o princípio da tributação no destino, em que a incidência dos 
tributos ocorre no país onde serão consumidas as mercadorias. Dessa forma, a 
exportação é isenta dos tributos internos. Outros adotam o princípio da tributação na 
origem das mercadorias. As exportações são tratadas como qualquer transação 
interna, sofrendo a incidência dos tributos. 
 

No Brasil, é adotado o princípio da tributação no país de destino, pelo que as 
exportações de mercadorias não sofrem a incidência de impostos, respeitados os 
princípios internacionais. É o que conta para Rondônia. Assim, no cálculo do preço de 
exportação devem ser levado em conta, entre outros fatores: 

 
Não incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados na saída de produtos com 
destino ao exterior. 
    

No caso de venda do produto no mercado interno, em operação equiparada à 
exportação ou para a qual sejam atribuídos os incentivos fiscais concedidos à 
exportação, a saída é efetuada com isençãoisençãoisençãoisenção do IPI. Como exemplo, a venda com o fim 
específico de exportação, nos termos do Decreto-Lei nº 1.248, de 29.11.72, à 
empresa comercial exportadora. 
 

No caso de venda do produto no mercado interno, com destino à exportação para 
empresa comercial que opera no comércio exterior, a saída é efetuada com suspensãosuspensãosuspensãosuspensão 
do IPI. A suspensação do imposto aplica-se, também, nas saídas com o fim de 
exportação para: 
 

•  Armazém-geral alfandegado, entreposto aduaneiro e entreposto industrial; 
•  Outros estabelecimentos da mesma empresa. 
 

A suspensão do IPI aplica-se, ainda, a produto intermediário e material de 
embalagem, de fabricação nacional, vendidos a estabelecimento industrial para 
industrialização de produto a ser exportado ou quando produtos intermediários e 
material de embalagem são vendidos a estabelecimento comercial, para 
industrialização em outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiros e que 
também se destinem à exportação. 
 

É importante observar que, além da não incidência na exportação, ao fabricante é 
concedido o direito à manutenção do crédito do IPI relativo à matéria-prima, produto 

13.1. IPI
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intermediário e material de embalagem adquiridos para emprego na industrialização 
de produto exportado. 
 

Neste caso, o crédito não  é estornado e pode ser utilizado: 
 

•  por dedução do valor do IPI devido em saídas tributadas; 
•  por transferência para outro estabelecimento da empresa, ou; 
•  por compensação com débito de quaisquer tributos e contribuições sob a 

administração da Secretaria da Receita Federal, nos termos da legislação em vigor; 
•  mediante ressarcimento em dinheiro. 

 
Não incidência do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços sobre 
operações que destinem ao exterior produtos industrializados, inclusive produtos 
semi-elaborados, produtos primários ou prestação de serviços. 
 

O ICMS não incide, ainda, sobre operações de saída de mercadoria, com o fim 
específico de exportação para o exterior, destinada a: 
 

•  empresa comercial exportadora, inclusive a constituída nos termos do Decreto-Lei 
nº 1.248, de 29.11.72 ou outro estabelecimento da mesma empresa; 

 

•  armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 
 

Da mesma forma que para o IPI é concedido o direito à manutenção do crédito de 
ICMS relativo à mercadoria entrada no estabelecimento para integração ou consumo 
em processo de produção de mercadorias destinadas ao exterior. 
 

Os créditos não necessitam ser estornados e os saldos credores do ICMS acumulados 
podem ser: 
 

•  transferidos e utilizados por qualquer estabelecimento do contribuinte no mesmo 
país; 

 

•  transferidos para outros contribuintes do mesmo país, mediante o reconhecimento 
formal do crédito pela autoridade competente. 

 

 
Isenção da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social. 
 
Na determinação da base de cálculo da COFINS são excluídas as receitas decorrentes 
da exportação de mercadorias ou serviços, assim entendidas: 
 

•  as vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente pelo 
exportador, as exportações realizadas por intermédio de cooperativas, consórcios 
ou entidades semelhantes; 

 

13.2. ICMS

13.3. COFINS
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•  as vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais 
exportadoras, nos termos do Decreto-Lei nº 1.248, de 29.11.72, desde que 
destinadas ao fim específico de exportação para o exterior; 

 

•  as vendas, com o fim específico de exportação para o exterior, às empresas 
exportadoras registradas no DECEX, da Secretaria de Comércio Exterior; 

•  fornecimento de mercadorias ou a prestação de serviços para uso ou consumo de 
bordo em embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o 
pagamento for efetuado em moeda conversível; 

 

•  as demais vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, nas condições 
estabelecidas pelo Poder Executivo. 

 

•  PIS/PASEP – isenção da contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público. 

 

Na determinação da base de cálculo do PIS/PASEP, pode ser excluído o valor da 
receita de exportação de mercadorias nacionais. São consideradas exportadas, para 
fins do incentivo, as mercadorias vendidas à empresa comercial exportadora de que 
trata o Decreto-Lei nº 1.248, de 29.11.72. 
 
 
� Crédito de COFINS – PIS/PASEP – Crédito permitido do IPI 
 
Consoante às disposições da Lei 9.363/96 é concedido crédito presumido do IPI a 
título de ressarcimento dos valores da COFINS e do PIS/PASEP que hajam incidido 
sobre a aquisição de insumo nacional utilizado em produto exportado. O  incentivo 
aplica-se, inclusive, nos casos de venda à empresa comercial exportadora com o fim 
específico de exportação para o exterior. O crédito pode ser transferido para qualquer 
estabelecimento da empresa para efeito de compensação com o IPI. 
 

A base de cálculo do crédito presumido é determinada mediante a aplicação sobre o 
valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de 
embalagens, do percentual correspondente à relação entre a receita de exportação e a 
receita operacional bruta da empresa exportadora. 
 

O crédito fiscal é o resultado da aplicação de 5,37% (porcentual fixado pelas 
autoridades) sobre a base de cálculo anteriormente indicada. 
 

 
Alíquota de 0% do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre 
Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários, nas operações de câmbio 
vinculadas à exportação de bens e serviços. A alíquota é 0% (zero por cento), 
também: 
 

13.4. O IOF
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•  nas operações de crédito à exportação, bem como de amparo à produção para 
exportação ou de estímulo à exportação; 

 

•  nas operações relativas a adiantamento de contrato de câmbio de exportação. 

 
 
Alíquota de 0% do Imposto de Renda, incidente sobre os rendimentos auferidos no 
País, por residentes ou domiciliados no exterior, nos casos de: 
 

•  remessas para o exterior, exclusivamente para pagamento das despesas com 
promoção, propaganda e pesquisas de mercado de produtos brasileiros, inclusive 
aluguéis e arrendamentos de “stands” e locais para exposições, feiras e conclaves 
semelhantes, bem como as de instalação e manutenção de escritórios comerciais e 
de representação, de armazéns, depósitos ou entrepostos; 

 

•  solicitação, obtenção e manutenção de direitos de propriedade industrial, no 
exterior; 

 

•  comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior; 
 

•  juros de descontos, no exterior, de cambiais de exportações e as comissões de 
banqueiro inerentes a essas cambiais; 

 

•  juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao 
financiamento de exportações. 

 
 
As facilidades oferecidas aos importadores para pagamento das respectivas aquisições 
constituem ponto básico na determinação da competitividade dos produtos no 
mercado internacional. 
 
Essa importância cresce significativamente no caso do Brasil, que ainda não dispõe de 
maior tradição no comércio internacional, especialmente no tocante aos produtos 
manufaturados. 
 

Por outro lado, os importadores de produtos manufaturados brasileiros, com 
destaque para os localizados em países em desenvolvimento, são extremamente 
dependentes de condições mais favoráveis no que concerne ao financiamento de suas 
importações. 
 

Assim, o Brasil vem procurando aproximar as vantagens competitivas de sua oferta 
exportável às praticadas no mercado internacional, com ênfase na concessão de 
financiamentos fato pelo qual os exportadores rondonienses poderão se beneficiar. O 

13.5. O IR na Fonte

13.6. Financiamentos
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financiamento à exportação funciona exatamente da mesma forma que os 
financiamentos nas operações no mercado interno. A empresa exporta, recebe à vista 
do agente financiador (integralmente ou em parte), e este se torna credor do 
importador. 
 

Atualmente, em função da origem dos recursos, a assistência creditícia à exportação 
pode ser concedida: 
 

•  Com recursos da UniãoCom recursos da UniãoCom recursos da UniãoCom recursos da União: através do Programa de Financiamento às Exportações – 
PROEXPROEXPROEXPROEX 

 

•  Sem ônus para a União: Sem ônus para a União: Sem ônus para a União: Sem ônus para a União: nos financiamentos próprios do exportador ou de 
terceiros. 

 
O PROEX, criado em 1991, em substituição ao Fundo de Financiamento à Exportação – 
FINEX, é administrado pelo Banco do Brasil S/A, na qualidade de Agente Financeiro da União. 
 

Para conhecer os detalhes específicos das operações de finaciamento à exportação, 
regidas pelo PROEX, é fundamental consultar as Portarias MICT nº 33/97 e 34/97. As 
exportações contempladas pelo Programa acarretam necessariamente o 
preenchimento, por parte do exportador ou seu representante legal, por intermédio 
de terminal conectado ao SISCOMEX, das informações no módulo “Registro de 
Operação de Crédito – RC”, anteriormente ao Registro de Exportação – RE e ao 
embarque da mercadoria. 
 

O Programa prevê a concessão de financiamento ao exportador (“Supplier’s Credit”) 
bem como financiamento ao importador (“Buyer’s Credit”). 
 

Na primeira situação, o exportador emite os saques (principal e juros) e desconta 
esses títulos junto ao financiador.  No segundo caso, o importador, beneficiário do 
financiamento, autoriza a liberação dos recursos a favor do exportador contra o 
recebimento da mercadoria ou execução do serviço contratado. 
 
O Programa opera sob duas modalidades de assistência creditícia: PROEX/Equalização 
e PROEX/Financiamento. 
 

Constitui pré-requisito indispensável tanto à concessão do financiamento quanto da 
equalização, o adimplemento do exportador, do importador e do garantidor com a 
União e quaisquer de suas  entidades controladas de direito público ou privado. 
 
 
 
 
 
 
 
 

13.7. PROEX
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RESUMO DO PROEXRESUMO DO PROEXRESUMO DO PROEXRESUMO DO PROEX    
    

    

Modalidade de Assistência CreditíciaModalidade de Assistência CreditíciaModalidade de Assistência CreditíciaModalidade de Assistência Creditícia    
    

Financiamento / EqualizaçãoFinanciamento / EqualizaçãoFinanciamento / EqualizaçãoFinanciamento / Equalização    
    

    
 

Prazo de Carência 
    

Até 180 dias para o 1º pagamento após 
embarque 
 

    
 

Periodicidade 
    

Parcelas trimestrais ou semestrais 
consecutivas de igual valor 
 

    
 

Produtos / Serviços Elegíveis 
    

Produtos: Portaria MICT 33/97 
Serviços: Portaria MF/MICT 314/95 
 

    

Prazos 
    

De 360 dias a 10 anos após o embarque 
 

    
 

Parcela Financiada 
    

Financiamento: até 85% 
Equalização: até 100% 
 

    

Custos 
    

Variação cambial + LIBOR 
 

 
 

 
As exportações tramitadas através do Sistema de Financiamento com Recursos 
Próprios do Exportador ou de Terceiros não dependem de dotação orçamentária, 
portanto, não oneram a União. 
 

Atualmente, as exportações financiadas sob esta modalidade são regidas pela Portaria 
MICT nº 369, de 28.11.94 e, diferentemente, do PROEX não estão vinculadas a uma 
listagem previamente preparada de produtos beneficiados, já que qualquer 
mercadoria é elegível a qualquer prazo de pagamento, na condição de venda 
pactuada. 
 

Admite-se financiamento de até 100% do valor da exportação. 
 

Os pagamentos são efetuados em parcelas trimestrais ou semestrais, consecutivas e 
de igual valor. 
 

A taxa de juros é, pelo menos, a LIBOR e as garantias das operações da espécie são as 
convencionadas para o mercado externo. 
Essas operações são de alçada exclusiva do DECEX – Departamento de Operações de 
Comércio Exterior e são apresentadas, via SISCOMEX, no Registro de Operação de 
Crédito (RC). 
 
 
 

13.8. Financiamento com Recursos Próprios do Exportador ou de Terceiros
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O FINAMEX é um programa gerenciado pelo BNDES – Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social que objetiva prover recursos para a produção 
de bens a serem exportados e/ou comercializados no exterior. 
 

Consoante as necessidades dos tomadores, o repasse do crédito é feito através de 
duas modalidades de financiamento: Pré-Embarque e Pós-Embarque 
 

Os financiamento concedidos no âmbito do FINAMEX podem contar ou não com 
recursos do Tesouro Nacional. 
 

Na primeira hipótese, o enquadramento é solicitado na modalidade 
PROEX/Equalização  de Taxas de Juros sujeitando-se, com exceção da lista de 
produtos e do prazo máximo de equalização, às normas prevista para as operações da 
espécie. Comparativamente ao PROEX, no FINAMEX, a lista de produtos elegíveis é 
mais restritiva e o prazo máximo admitido para pagamento da equalização (8 anos) 
também é inferior. 
 

Na segunda hipótese, o enquadramento é solicitado na modalidade Sistema de Sistema de Sistema de Sistema de 
Financiamento com Recursos Próprios do Exportador ouFinanciamento com Recursos Próprios do Exportador ouFinanciamento com Recursos Próprios do Exportador ouFinanciamento com Recursos Próprios do Exportador ou de Terceiros. de Terceiros. de Terceiros. de Terceiros.    
    

As operações cursadas no âmbito da FINAMEX estão normalizadas nas Circulares 
BNDES 135/95 (Pré-Embarque) e 136/95 (Pós-Embarque). 
 
 

Custos 
 

Taxa Libor de 6 meses ou TJLP 
Encargos do BNDES 1,0% a 2,0% a.a. 
 

 

Parcela Financiada 
 

100% 
Pre-embarque até 30 meses 
Pós embarque até 12 anos 
 

 

Carência 
 

Pré-embarque: Amortização do financiamento 
em única prestação vencível em até 4 meses após 

embarque  
 

Pós-embarque: trimestral/semestral conforme 
periodicidade de pagamento 

 

 

Regulamentação 
 

Circulares 135/95 (pré-embarque) e 136/95 (após 
embarque) do BNDES 
 

 
 
 
 
 

13.9. FINAMEX
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Financia exportação de produtos manufaturados dos seguintes setores: calçados, 
autopeças, confecções, móveis manufaturados, rochas ornamentais, revestimentos 
cerâmicos, eletrodomésticos, eletrônicos de consumo, manufaturados de plástico, 
ferramentas e cutelaria. 
 

Modalidades:Modalidades:Modalidades:Modalidades:    
 

•  Direta:Direta:Direta:Direta: através do Banco nacional de Desenvolvimento Econômico e Social BNDES 
(operações com valor superior a US$ 5.000.000,00). 

 

•  Indireta:Indireta:Indireta:Indireta: através de agente financeiro (operações com valor inferior a US$ 
5.000.000,00). 

 

•  Mista:Mista:Mista:Mista: BNDES repassa parte do financiamento sendo o restante dos recursos 
fornecidos diretamente pelo agente financeiro à empresa. 

 

Limite: US$ 10 milhões/empresa/ano. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
X 

13.10. BNDES - Automático - Exportação
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CAPÍCAPÍCAPÍCAPÍTULO 14TULO 14TULO 14TULO 14    
    

ROTEIRO BÁSICO DE EXPORTAÇÃOROTEIRO BÁSICO DE EXPORTAÇÃOROTEIRO BÁSICO DE EXPORTAÇÃOROTEIRO BÁSICO DE EXPORTAÇÃO    
    

 

 
•  Contatar possíveis importadores, via correspondência no idioma do interessado ou 

em inglês, visitar feiras e exposições e realizar visitas individuais. 
 

•  Obter informações cadastrais sobre o eventual importador. 
 

•  Disponibilizar ao importador informações sobre o produto: amostra, catálagos, 
listas de preços, formas de pagamento, de entrega, provas de qualidade, 
quantidade por embarque, tipo de transporte, embalagem mais adequada, etc. No 
caso de cotação, emitir fatura Pró-Forma, que servirá de base para a Fatura 
Comercial. 

 

•  Cadastrar junto ao REI – Registro de Exportadores e Importadores da Secretaria de 
Comércio Exterior do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo. 

 

•  Efetivando-se o pedido do importador, analisá-lo quanto às condições e exigências 
referentes à qualidade, quantidade, local e prazo de entrega, data de embarque. 

 

•  Observar a data de embarque prevista e cotar o frete junto aos agentes marítimos, 
aéreos ou outros e efetuar a reserva (este passo pode ou não ser da 
responsabilidade do exportador em função da modalidade da venda). 

 

•  Contratar o Seguro de Transporte Internacional junto à instituição credenciada 
(este passo pode ou não ser da responsabilidade em função da modalidade de 
venda). 

 

•  Confirmar a aceitação do pedido de exportação e solicitar ao importador a abertura 
da carta de crédito a seu favor, juntando-se a fatura pró-forma ao pedido. O 
importador de posse da confirmação e da pró-forma poderá solicitar a emissão da 
licença de importação e pedir ao banco de seu relacionamento a abertura da carta 
de crédito, o qual expedirá pré-aviso ao seu banco correspondente no Brasil, 
documento que antecede a remessa da referida carta. 

 

•  Banco Correspondente no Brasil envia ao exportador o pré-aviso que procederá 
sua conferência verificando se cumpre fielmente as condições pactuadas. Em caso 
de discrepância, o Banco Emitente e o importador devem ser avisados para que 
sejam processadas as correções. 

 

•  Obter a carta de crédito no Banco Correspondente e analisá-la visando conferir os 
termos acordados entre as partes. Havendo qualquer item divergente, deve-se 
solicitar a devida retificação/emenda. 

 

Resumo Conclusivo


